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PROJETO BÁSICO 	
LlCi 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente objeto tem como proposta a contratação de empresa especializada no "Planejamento, 

Organização e Administração de eventos no World Travei Market Latin América 2020, para a 

participação do Município de Parauapebas no stand C17 de 7 x 12 m2  totalizando no total 84m2. com  o 

objetivo de promover os atrativos turísticos de Parauapebas aos agentes e operadores de turismo 

nacional e internacional que se farão presente ao evento, Parauapebas vive um grande momento na 

construção de uma nova matriz econômica alternativa, sendo feito dessa forma um grande 

investimento nessa nova matriz, e a Feira Internacional de Turismo World Travei Market Latin América 

2020 é uma das portas de entrada do calendário nacional e internacional para promoção de destinos 

Turísticos, Parauapebas dessa forma tem marcando presença nesses grandes eventos desde o ano de 

2017 com a finalidade de se consolidar nesse mercado e dessa forma gerar fluxo de turistas dentro do 

Município onde os mesmo movimentaram a economia local, gerando mais empregos e riquezas aos 

seus munícipes. 

1.1 - Descrição: 

TITULO: World Travei Market Latin América 2020. 

PERÍODO: 31/03 á 01 e 02/04/2020. 

LOCAL: Expo Center Norte, São Paulo/SP. 

2. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 274.147,67 (Duzentos e setenta e quatro mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e sete 

centavos). 

3. PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

Prazo de vigência do contrato será de 90 dias, contados a partir da data de assinatura. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Com o objetivo de promover os atrativos turísticos de Parauapebas aos agentes de viagens, 

operadores, consolidadores e mídia jornalística especializada nacional e internacional de 

turismo que se farão presente ao evento, Parauapebas participara pelo segundo ano 

consecutivo no World Travei Market Latin América 2020, feira essa que é uma das portas de 

entrada do calendário nacional e internacional para promoção de destinos Turísticos já 

consolidados e daqueles que estão se consolidando, Parauapebas dessa forma tem marcando 

presença nesses grandes eventos desde o ano de 2017 com a finalidade de se consolidar nesse 

mercado e dessa forma gerar fluxo de turistas dentro do Município onde os mesmo 

movimentaram a economia local, gerando mais empregos e riquezas aos seus munícipes. O 

Departamento Municipal de Turismo considera estratégica sua participação nesses eventos, 

pois somente participando dos mesmos Parauapebas se tornara um referencia turística a nível 

nacional e internacional, Parauapebas é conhecida como a Capital do Minério de ferro, cortada 
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A 
pelo rio Parauapebas, a cidade possui em seu território a Floresta Nacional de Carajá6 

Parque Nacional dos Campos Ferruginosos que fazem ligações entre o município e seu s/'iios 

atrativos naturais e sustentáveis que levam os visitantes a um passeio ao interior de flsta 

preservada e rica em cachoeira, cavernas, savanas e lagoas, a cidade possui paisai 

deslumbrantes e intensa agitação cultural, a Flona Carajás que além da reserva natural tem 

centro de pesquisas em Botânica, Zoologia e Ecologia, conserva recursos florestais e fauna da 

Amazônia, o municipio tem trabalhado tambem as Rotas alternativas como a Rota das Águas, 

Indígena e do Búfalo que já vem sendo um grande sucesso em turistas da região. 

Outro ponto importante é justificar o tamanho do stande a ser utilizado pelo Municipio de 

Parauapeba, que sai da edição de 2019 com um stande de 70 m2, para edição de 2020 com um 

stande de 84m2, isso porque neste ano iremos ter aprensetações culturais como de carimbo e 

junino, com o objetivo de promover estes dois eventos que ocorrem todos anos no municipio 

atraves de festivais e atraem a atenção de muitos turistas. Outra novidade esse ano será o 

stand totalmente revitalizado, com um conceito mais moderno com letreiros em led em sua 

fachada, área para pintura indigerna, área para degustação, área promocional e sala vip para 

rodas de negocios. Parauapebas como no ano anterior deu prioridade em está bem localizado 

junto aos destinos que já estão consolidados no cenario nacional e internacional desta forma 

tendo uma maior visibilidade, fato este que acaba onerando o valor na hora da contração do 

piso porem dando um retorno maior durante os dias de evento. 

S. QUADRO DE QUANTITATIVOS E DESPESAS 

ITEM 	 SERVIÇOS QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Locação 	de 	espaço 	de 
01 R$ 88.803,00 R$ 88.803,00 1 84m2  

2.  
Registro de Expositor 01 R$ 1.017,00 R$ 1.017,00 

Subtotal R$ 89.820,00 

VALOR 
ITEM 	TAXAS OBRIGATÓRIAS 	QTD 	Un. VALOR TOTAL 

UNIT. 

Taxa 	 Prefeitura 

3.  
01 Serviço - R$ 460,00 

Municipal. 

4.  
Taxa de Energia (KVA) 7.0 KVA - R$ 3.311,00 

Serviço de remoção de 

5.  
84 M2  - R$1.764,00 

Lixo. 

Subtotal R$ 5.535,00 

1 Montagem do Esta nde 
6. 01 	 - R$ 148.232,00 

(84m2 ) 
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7. 
Taxa de administração 

01 - R$ 29.646,00 
(Montagem) 

8 Seguro Obrigatório 01 - R$ 914,67 

Total R$ 274.147,67 

Outro ponto importante a ser mencionado no projeto básico é que conforme consta na proposta 

comercial anexa, o Município de Parauapebas não irá participar do World Travei Market Latin América 

2020 com stand de montagem básica conforme informado no item pacote de montagem básica da 

proposta comercial. O Município de Parauapebas nos últimos anos sempre optou- se por se apresentar 

nas feiras Nacionais com stands de montagem especial, que de certa forma consegue-se dar maior 

visibilidade a proposta de promoção praticada por este, por esta feira de turismo está sendo realizado 

na região sudeste do Brasil, na cidade de São Paulo - SP e se levando em consideração a distancia de 

2436 km entre estes dois municípios, O Departamento Municipal de Turismo optou-se por utiliza-se do 

serviço de montagem especial onde toda sua estrutura é fabricada e fornecida pela empresa 

organizadora do evento que tem a exclusividade da feira conforme projeto do stand apresentado, um 

dos pontos dessa decisão é custo, pois o custo financeiro para uma empresa de Parauapebas realizar o 

serviço de montagem que inclui toda fabricação da estrutura do stand em São Paulo fica muito mais 

caro, pois existe nessa matemática a distancia (logística), insumos, deslocamento de mão local e 

fabricação das peças conforme projeto a serem utilizados no serviço de montagem, dessa forma 

ficando impraticável a competitividade de preços para realização do serviço entre empresas da região 

norte e sudeste. Outro ponto importante por utiliza-se dos serviços oferecidos pela empresa 

organizadora do evento é o fato desse Departamento não possuir contrato licitado para esse fim 

especifico. 

Parauapebas (PA) 16 de Janeiro de 2020. 

- 	U IV2P4LLI ri 
do Proio Básico 

Marcos Ale x.dre G. dos Santos 

Decreto 161/2017 

Departamento de Turismo 

Rua E, Qd 50, Lt 08 

Parauapebas-PA 

(94) 3346-4995 
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Conselho Municipal de Turismo de Parauapebas - CO[MTUÇP 
Contato: (94) 98166-8873/99171-4325 

comtupparauape5cLs@maiC com 

_ 	 1P 	 ~#me~1 

ATA DE REUNIÃO DO COMTUP JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
TURISMO DE PARAUAPEBAS 	 FLs.A2_ 

o 
Q 	2c 

Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte as dezesseis horas e .. 
vinte minutos, no Centro de Atendimento ao Turista, aconteceu a reuniao 	

Rt rifa 

ordinária do COMTUP e DETUR, para discutir os pontos de pauta apresentado 
via documento de convocação protocolado, assinado por todos os setores 
representados. Após os cumprimentos feitos pela Presidente do Conselho 
Aglaudene Tomé, foi realizado a leitura da pauta. Logo após o senhor 
Alexandre Secretário da SETUR, fez a apresentação do calendário da feira 
para aprovação, sendo; A primeira dia 29 de março a 03 de abril de 2020 
Feira World Travei Market, com investimento de R$ 274.146,67 pelo perfil da 
feira de negócios; A segunda Feira é a FITA 2020, nos dias 02 a 05 de abril de 
2020, tendo o investimento de RS110 mil; A terceira feira será o AVISTAR - 
Feira de Observação de Aves, com investimento R$ 17 mil, nos dias 15 a 17 
de maio de 2020; A quarta feira é a BNT - Bolsa de Negócios Turísticos, 
nos dias 27 a 31 de Maio, tendo o investimento de R$ 85 mil, voltada para 

2E 	 M apresentação de vários países, em acréscimo à senhora Aglaudene Tom' 
relatou a importância de levarmos a imagem de Parauapebas para outros 
países, fazendo referencia para o estado do Pará. A quinta feira sendo a ABAV 
2019 nos dias 21 a 26 de Setembro, com investimento de R$ 184m11; A sexta 
feira a BTW, nos dias 21 a 25 de outubro de 2020, com investimento de R$60 

LL mil; A ultima será a FESTURIS, nos dias 05 a 10 de novembro com lo 
investimento de RS120 mil. Totalizando todas as feiras os valores de R$ 	<1 
850.146,67 mil. O senhor Alexandre relatou sobre a contrapartida de ser 	20 

anfitrião da FITA com investimento de R$300 mil, dando assim o principal 
espaço a cidade de Parauapebas, relatando assim o nível de importância para 
essa ação. Foram feitas as seguintes alterações / substituições dos membros 
do conselho na reunião: STHOPA - Sr. José Valdeci de D. Lobato (in memoria) 
pelo Sr. Claudinei Sena dos Santos; SEDEN - Luis Carlos Mendes de Oliveira 
pelo Sr. João Sebastião Mala; SEMSI - Maria do Carmo O. Pereira pelo Sr. 
Rivelino Oliveira Pereira; SEMEL - Max Bruno Ferreira Lima pelo Sr. Cleyton 
da Silva Santos; SEMEL - Sr' Maria Keila Sousa Pereira pela Sr' Denize da 
Silva Santos; SECULT - Sr. Jadson Vasconcelos dos Reis pela Sr'. Maria do 
Carmo O. Pereira; SECULT - Sr. Schellby Pereira Cardoso pelo Sr. Jadson 
Vasconcelos dos Reis; CDL - Sr'. Mavia Cristiane R. de Oliveira pelo Sr. Euller 
Rony; - CMJ Sr. Jucelino Costa Lira pela Sr' Janaira Lima Silva; ACIP - Sr. 
Nilo Rodrigues Ferreira (titular) e Sr. Eduardo Souza Ferreira (suplente), foi 
aprovado por todos os representantes as alterações. Em seguida foi 
apresentado a solicitação das aquisições de bens permanentes (mobiliário) 
para as sal 	dministrativas do Centro de Atendimento ao Turista - CAT, no a 1. 

/ 7 PAM 
- 	 Copital do ecoturismo de Carojõs 	\,J7Ç 



Conselho fMuniclpa(cíe Turino d Parauape6a - COfM'IVT 
Contato: ('94) 98166-8873 /99171-4325 

com tupparauape6as @mai( com 

valor de R$ 11.748,10 (onze mil reais setecentos quarenta e oito reais e dez 
centavos); Atualização do Inventário Turístico de Parauapebas no valor de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais); Dispositivo de interface 
tecnológica com dimensões mínimas 44 centímetros de altura por 70 
centímetros de comprimento para utilização em ações promocionais no Centro 
de Atendimento ao Turista - CAT no valor de R$ 16.440,00 (dezesseis mil 
quatrocentos e quarenta reais). Foi solicitado a aprovação dos conselheiros 
sobre as compras diretas apresentadas sendo aprovada por aclamação. Foi 
solicitado pela conselheira Nívia a alteração de representatividade apresentada 
na ATA anterior. Foi questionado pelo Sr' Aglaudene Tomé se havia algum 
questionamento sobre os recursos das feiras apresentadas; O Sr. Cleyton 
solicitou informações sobre os gastos dos metros quadrados e sobre a feira da 
FITA; A Sr' Aglaudene Tomé fez as devidas ponderações sobre os 
questionamentos apresentados; Irá participar da Feira WTM será o Sr. André 
representante da SEDEN e a Sr' Maria Sindima Pinto; a Sr' Sercila solicitou 
que constasse em ATA que cada conselheiro que participasse das feiras e 
viagens deverão apresentar os tickets, passagens, Vouchers e comprovantes 
de gastos com transportes. A Sra Aglaudene Tomé questionou aos 
conselheiros sobre a aquisição de aluguel para funcionamento da Sede do 
Conselho e todos aprovado a ideia apresentada. Foi questionado sobre os 
valores investidos nas feiras, sendo eles esclarecidos e aprovados em 
unanimidade; Foi apresentado a proposta da visita técnica na cidade de 
Carolina / MA nos dias 17 ao dia 21 de abril do ano corrente com todos os 
conselheiros, tendo em vista que o acompanhante deverá cobrir seus próprios 
custos; A proposta apresentada foi votada e aprovada em unanimidade; a Sra 

Sandra solicitou ao conselho que seja analisado o projeto da manutenção de 
acesso do local nas proximidades da sede "mulheres de barro"; Foi dada o 
testemunho pelo sr. Laercio de Castro e Sercila sobre as feiras que os mesmos 
participaram. Nada mais havendo para deliberar. A reunião foi encerrada ás 
dezessete horas e cinquenta e sete minutos, eu Caique da Silva Santos, lavrei 
a presente ata que após de lida e aprovada será assinada por mim e por todos 
os presentes acima nominados. 
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Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
(jF1s.J 	

) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \ 	 J 

Rubrica 

CONTRATO CONTRATO N° 20190098 

Pelo presente instrumento de Contraio, de um lado o Município de PARAUAPEBAS, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, CNPJ-MF. N°30.09l.523/000l-
SI, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr. ROQUE 
FRANCISCO DUTRA, Chefe de Gabinete, portador do CPF n° 588.169.929-72, residente na Rua 130 
Qd. 47 Lts. 01 e 02 e do outro lado REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO, CNPJ 
02.162.646/0001-09, com sede na RUA BELA CINTRA N. 1200, 10 ANDAR, CONSOLAÇÃO, São 
Paulo-SP, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
FERNANDO FISCHER PEREIRA, residente na Rua Maria Antônia Ladalardo, no 20, apto. 31, 
Morumbi, São Paulo-SP, CEP 05704-130. portador do(a) CPF 134.740.218-77, têm justo e contratado 
o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de planejamento, organização e 
administração de eventos em uma área de 70m2  na \Vorld Travei Market Latin América 2019, que 
acontecerá nos dias 02 a 04 de Abril de 2019. 

: : , 	c/Espci:cÃxo 

0t:atação co emprosa 	 de 3.rvco, 
do . eanto. o 	40&0 e .dn.$teCbo de eventos uc oca 
árca a OO' na ooid :ave aeet tatin A.4rtca 209. que aoo 
tOcoM 000 dias 2 a 04 'lo Abril de 2019 

oAb:A 	M:co ;-k'ro 	VALd :)?. 

24.461 CO 	 .3M. - 

VAI O 0.CuAI. as 	249.('66.03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no ao. 25. capta da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES,  DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMETO DO 
TURISMO as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo oônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante to a exeção do contrato, em compatibilidade com as obrigações assp 
todas as condições  

/

es 

1)13k 

e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

	

PARTAM 	 -DETUR ENTQ' 
CONFERE 

	

Dala 	 Servidor 



7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

rro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
ARAUAPE8AS - PA - CEP 68.515.000 

DBR o 
O) 

õ -; \  

Estado do Para 
O 

GOVERNO MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS 	
(• Fis.4'5J 1) 

o 

woow 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
Rubrica 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § lo. 
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Temio Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual será de 90 (noventa) dias, e iniciará em 20 de Marçu de 
2019 extinguindo-se em 18 de Junho de 2019, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, se 
conveniente e/ou oportuno á Administração Pública, desde que ocorra um dos motivos previstos no 
§ 10, do art.57, da Lei N° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 
8.666/93. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, ou CONTRATADO, se for 
o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
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- 	Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua no realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, tio prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la 
das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 249.066.00 (duzentos e quarenta e nove mil reais), a ser 
pago. contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos 
serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) 
GABINETE 1)0 PODER EXECUTIVO e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada . da 
ordem de serviço emitida. 

8.2. Em caso de prorrogação do prazo de execução dos serviços/fornecimentos, devidamente 
justificada e autorizada, que resulte o contrato em periodosuperior a 12 (doze) meses, poderá ser 
concedido reajustamento de preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice 
de IGP-M, com data - base referente à da apresentação da proposta de preços. 

8.3. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços/fornecimentos efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

8.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (f'isico-financeiro) 
determinado pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IGP-M, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 
atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLAUSULA NONA - flÁ DTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na 
dotação orçamentária Exercício 2019 Atividade 350 1.046953007.2.288 Gestão do Fundo de Desenv. 
do Turismo - FUNTUR. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, á conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração do CONTRA1'ANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações. e, em casos omissos, aos preceitos de direito 
público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PARAUAPEBAS, como o único capaz de dirimir as dúvias 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

1 1 .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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CONTRATO N° 003/2019 - FUNDTUR/MS FUNTUR 

Contrato de Prestação de Serviço de 
Planejamento, Organização e Administração 
de espaço, que celebram entre si a 
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO 
DO SUL e REED EXHIBITIONS ALCANTARA 
MACHADO LTDA. 

Processo n° 71.920.01212019 

O Estado de Maio Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o n°04.808.290/0001-55, com sede na Avenida Afonso 
Pena. n.° 7.000, Parque das Nações Indígenas, Portal Guarani. Campo Grande-MS, por meio do 
Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul. com  CNPJ n° 
05.846.315/0001-78, neste ato representada pelo seu Diretor- Presidente BRUNO WENDLING 
brasileiro, turismólogo, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 14090398 SSP/MG e do 
CPF n.° 045.627.696-37, residente e domiciliado na Rua Pedro Celestino, n° 1.539. apto. 72, 
Centro. CEP 79002-371, Campo Grande-MS, doravante denominada CONTRATANTE e REED 
EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°02.162.646/0001-09, 
sediada na Rua Bela Cintra. 1200, Centro. CEP 13.230-060, Campo Limpo Paulista - SP, neste 
ato representada por ROMILDO ANIAS SILVA, brasileiro, casado, Gerente de Contratos, 
Créditos e Cobrança, portador da carteira de identidade RG C 16688238 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob o n° 090.406 718-18, residente e domiciliado na Rua Doutor Gomes Ferraz, 176, 
Apartamento 164D - Vila Pereira Barreto , CEP 02.920-110, São Paulo SP, denominada 
CONTRATADA, assinam o presente Contrato, com amparo legal na Lei n.8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante inexigibilidade de licitação com fulcro no Artigo 25 da referida Lei. 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n.° 71.920.01212019, ficando as partes 
sujeitas ás cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a participação da Fundação de Turismo de MS na Feira 
WTM - Latim América" que será realizada no período 02 a 04 de abril de 2019, em São 

Paulo/SP, conforme Termo de Referência e Proposta Orçamentária aprovada. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

2.1. A Licitação foi considerada inexigível com fundamento no art. 25 "caput" da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e autorizada pelo Diretor-Presidente e Ordenador de Despesas da 
FUNDTUR/MS, conforme justificativa constante no processo n° 71.920.012/2019. 
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CLAUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO 

3.1. Pelo objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 
266.166,67 (duzentos e sessenta e seis mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), por meio de depósito bancário, em parcela única, junto ao Banco do Brasil, Agência 
3221-2, Conta Corrente n° 106899-7. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Manter pessoal para o atendimento dos visitantes, devidamente identificado, durante todo o 
período de realização do evento. 
4.2. Cumprir o regulamento geral do evento, denominado Manual do Expositor, utilizando o 
estande para os fins exclusivamente relacionados ao turismo: 
4.3. Fornecer as informações necessárias à realização do evento: 
4.4. Efetuar o pagamento previsto neste contrato: 
4.5. Reparar eventuais perdas e danos que causar em decorrência do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Disponibilizar, montar e decorar o espaço do objeto do presente contrato no evento, nos 
termos da proposta apresentada, garantindo o uso exclusivo à CONTRATANTE, fornecendo as 
credenciais para o ingresso no local: 
5.2. Prestar total assessoria à CONTRATANTE, durante e depois da realização do evento, no 
que concerne a este contrato 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1. Na hipótese de não realização do Evento, ou, ainda, sendo realizado em data, local e/ou 
horários diversos, a CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o presente 
contrato, ficando a CONTRATADA obrigada: 

- Caso não tenha concorrido com culpa, a devolver a importância recebida, devidamente 
atualizada: e, 

li - Caso tenha concorrido com culpa, além da devolução da importância recebida, devidamente 
atualizada, ao pagamento de multa de caráter penal compensatório no valor equivalente a 20% 
(vinte por cento) do total da importância devolvida. 

6.2. Caso a CONTRATANTE venha a desistir da administração do estande ora contratado, 
compromete-se a arcar com multa de 30% (trinta por cento) do valor total ora contratado, 
independentemente do valor já pago. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 1. A despesa com os serviços ora contratados, correrá à conta da Funcional Programática 
10.71907.23.695.2024.8311 .0008-Fomento-FUNTUR, Natureza da Despesa 33903922, Fonte 
02400000, Nota de Empenho n° 2019NE000034, emitida em 01/04/2019. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

8.1. O Extrato do presente Contrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo 
estabelecido pela legislação, ficando tal publicação a cargo da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

9.1. O presente instrumento contratual terá vigência de 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições contidas na Lei n° 
8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ELEIÇÃO DO FORO 

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente do presente Contrato. 

E para firmeza e validade de que pelas partes ficou contratado, é firmado o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo que também o 
subscrevem, para que se produzam os efeitos legais e jurídicos. 

O Termo de Referência e a Proposta Orçamentária para participação no evento apresentada 
pela CONTRATADA são parte integrante do presente contrato, sendo do conhecimento de 
ambas as partes. 

Campo Grande-MS, 01 de abril de 2019. 

BRUNO WENDLING 	 RODOAS1tV \ 	
èOí-RÁTADA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO N° 10112019 

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS E 
EVENTOS QUE, ENTRE SI, FAZEM A EMPRESA 
DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR 
EDUARDO CAMPOS - EMPETUR E A REED 
EXHIBITIONS ALCÂNTARA MACHADO LTDA. 

- Partes 
1 - EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS - EMPETUR, com 
sede na Av Prof Andrade Bezerra, SIN. Salgadinho, Olinda/PE, inscrita no CNPJ n 10 931533/0001-40. 
representada neste ato pelo Vice Presidente Executivo, o Sr JOSÉ CAVALCANTI NEVES NETO, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, CPF n° 024.007.394-04, RG n° 5.242.540 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Frei Jaboatão. n° 180, apto 901, Torre, Recife/PE, e pelo Diretor Geral da Arena de 
Pernambuco, e pela Diretora de Marketing, a Sra CARMEN LUCIA SIMÕES MEGALE NEVES, brasileira, 
casada, administradora de empresas, CPF n° 667.582 114-87. RG n°  4.241.897 SDS/PE, residente e 
domiciliada na Av. Dr, Malaquias. n° 195, apto 301. Graças, CEP: 52.050-060, Recife/PE. doravante 
denominada PARTICIPANTE e. 

2 - REED EXHIBITIONS ALCÂNTARA MACHADO LTDA, com sede na Rua Bela Cintra, 1200, Bairro da 
Consolação. CEP 01.415-001, São Paulo/SP. inscrita no CNPJ sob n° 02.162.646/0001-09, neste ato 
representada pelo se procurador o Sr. ROMILDO ANIAS SILVA, brasileiro, casado. Gerente Financeiro, 
portador da Cédula de Identidade n° 16688.238 SSP/SP, CPF n° 090 406 718-18, residente e domiciliado na 
Rua Dr Gomes Ferraz, n° 176. apto 64D, Pirituba, CEP: 02.720-110. São Paulo/SP. doravante denominada 
PROMOTORA, resolveram celebrar o presente Contrato, tudo em conformidade com o Processo Licitatório 
n° 091/2019. Inexigibilidade n° 091/2019 e a Lei n° 13.303/16, bem como a Lei 8.666/93 no que couber e 
demais leis pertinentes e o Regulamento de Compras da EMPETUR, mediante as cláusulas e condições 
adiante nomeadas, que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento, participação da EMPETUR no evento World Travei Market Latin 
America - WTM LA 2019". a ser realizado no periodo de 02 a 04 de abril de 2019, no Expo Center Norte, 
em São Paulo/SP, tudo conforme solicitação contida na Cl n° 114/2019. expedida pela Diretoria de 
Marketing, devidamente autorizada pelo Vice-Presidente da EMPETUR, e de acordo com a Proposta 
apresentada pela promotora, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independentemente de 
sua transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

Pela participação no referido evento, a EMPETUR pagará a REED EXHIBITIONS ALCÂNTARA MACHADO 
LTDA, a importância total de R$ 45.410,67 (quarenta e cinco mil quatrocentos e dez reais e sessenta e 
sete centavos), que deverá efetuar o pagamento, após a data de realização do evento, a ser pago no Banco 
do Brasil na agência 3221-2, conta 106899-7 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações das partes 

1 - PARTICIPANTE 

a. Acompanhar a realização dos serviços previstos neste In5trumento: 
b Fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATADA. durante a execução do objeto do 

contrato: 
c. Cumprir o regulamento do evento, 

Av Professot Andrade Bezerra. 'N - Saadiurho - Oiinda - CEP 53.111-970 
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d. Não proceder à cessão ou transferência de responsabilidade assumidas neste contrato, nem 
sublocar, total ou parcialmente, a área que lhe foi destinada. 

e Permitir ao empregado, credenciado pela PROMOTORA, o livre acesso ao equipamento, quando 
constatada a necessidade de intervenção técnica. 

f. Utilizar os equipamentos instalados de acordo com as recomendações e instruções da 
PROMOTORA, 

g Notificar a PROMOTORA. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
equipamentos ou serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

h Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela PROMOTORA. de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, 

2 - PROMOTORA 

a Prestar os serviços de acordo com as especificações constantes da Proposta. por sua exclusiva 
conta e responsabilidade, a contar da data da assinatura do Contrato: 

b Entregar a área supracitada, posicionada conforme escolha pela EMPETUR. com  instalação básica, 
sendo de sua responsabilidade qualquer necessidade de troca de reposição, acaso o defeito não 
possa ser sanado nesse período, a CONTRATANTE deverá substituir imediatamente o equipamento 
por outro similar, que atenda as exigências deste instrumento contratual, até a conclusão do serviço; 

c. Prestar manutenção técnica, mecánica e operacional dos equipamentos instalados, de modo a 
mantê-los em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva, sem quaisquer õrius, encargos ou 
responsabilidades para a CONTRATANTE, de forma continua, durante o evento: 

d. Manter, na vigência deste Contrato, todas as condições que ensejaram a contratação, 
particularmente no que tangem ás regularidades fiscais e qualificação técnica, 

e. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente Contrato, nem 
subcontratar qualquer das obrigações ajustadas, sem prévio consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE, 
Responder pelos vícios e defeitos de instalação dos equipamentos. 

g. Executar com perícia a prestação dos serviços, cumprindo integralmente o presente instrumento, 
cabendo ainda, á CONTRATANTE ã responsabilidade legal. administrativa e tecnica por quaisquer 
danos causados a terceiros: 

h Cumprir o regulamento do evento, inclusive os prazos previstos para montagem e desmontagem do 
stand, 

i. Responder pelos danos causados diretamente á EMPETUR ou a terceiros. decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato: não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela PARTICIPANTE; 

1 

	

	Cumprir como única empregadora as disposições legais quer quanto à remuneração do pessoal 
empregado e alocado na execução dos serviços, como aos demais encargos de natureza trabalhista, 
previdenciários, securitario ou qualquer outra, obrigando-se ainda, a respeitar e fazer com que sejam 
respeitados pelos seus empregados, todos os regulamentos de ordem interna e normas de 
segurança da CONTRATANTE, o qual declara conhecer, 

k Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos. 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus funcionários, uma vez que os mesmos não têm nenhum vinculo empregaticto 
com a CONTRATANTE; 

1. O inadimplemento da CONTRATANTE. com  referência a qualquer dos encargos acima 
mencionados, não transfere a CONTRATADA a responsabilidade por seus pagamentos. nem poderá 
onerar o objeto do CONTRATO ou restringir sua execução: 

m Obrigar-se a reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte. o objeto do Contrato que tenha sido rejeitado pela Administração, em decorrência de vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados: 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento tera vigência até o dia 29/09/2019, contados a partir da data de assinatura deste 
instrumento 

Av, Notessa Andrade Bezerra N - Salgadinho - Onda - CEP 53.111-970 	 (' 
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CLAUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO 

São responsáveis pela execução deste contrato, observadas as disposições contidas no Regulamento de 
Compras da EMPETUR, atualizada: 

a) Pela EMPETUR: 
Gestor: - Danielly Aguiar - Matricula n°. 8010 
Fiscal: - Isabela Guerra - Matricula n° 8486-7. 

h) Pela CONTRATADA: 
NOME - Fernando Fischer Pereira, CPF n°. 134.740.218-77 
NOME - Paulo Octavio Pereira de Almeida. CPF n'. 082 495,148-40,  

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários à viabilização deste Contrato serão atendidos à conta dos serviços 
específicos consignados no Orçamento do Estado para o exercício financeiro de 2019. conforme 
classificação a seguir. 

Natureza 	 Empenho 
Programa de Trabalho 	Fonte 	de 

Despesa 	Número 	 Data 	Valor 

23 695 1004.4146.0327 	0101 	3,390.39 	2019NE000322 	29103/2019 	45.410.67 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO 

INEXIGIVEL processo Licitatório, conforme as disposições do art 30, caput". da Lei 13303/2016, e 
Processo Licitatõrio n" 091/2019, Iriexigibilidade n 091/2019 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A PROMOTORA que desistir da execução do objeto contratado ou que descumprir quaisquer das obrigações 
estabelecidas, ficará sujeita às sanções previstas na Lei Federal n° 13 303116 e Regulamento de Compras da 
EMPETUR. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação das penalidades 
cabíveis, enseja a sua rescisão, com as consequèricias contratuais previstas na Lei Federal n° 13 303/2016. 
no Regulamento de Compras da EMPETUR. constituindo motivo para rescisão unilateral deste contrato, as 
seguintes hipóteses. 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos. 
b) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato. 
cj A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução de 
contrato 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 
Aplicação (te Penalidade- P,AAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n°42.191/2015: 
CLAUSULA NONA - DA MULTA 

Em caso de descumprimento de qualquer das obrigações estipuladas neste Contrato, a parte que der causa 
ao descumprirnento fica obrigada a recolher o equivalente a 2% do valor do contrato, já devidamente 

Av Piolessor Aridrade Bezerra SIN - Saigadinilo - Oiuida -CEP S3.111-970 	 ! 

CNPJ 10931 533/000140.- insC EsI ISENTO 
Diretoria Juridica - 3152.8264 
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corrigido pelo IGPM (FGV), a titulo de multa, além de perdas e danos, se cabível, reconhecendo-o as partes, 
em caráter irrevogável e irretratável, como titulo executivo extrajudicial, líquido certo e exigível, ria forma 
prevista no ari 585. do CPC vigente 

CLÁUSULA DECIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Conforme o disposto na legislação vigente, o presente instrumento de contrato será publicado no Diário 
Oficial do Estado, na forma de extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A PROMOTORA, seus funcionários, agentes contratados, ou outros, não poderão ser responsabilizados por 
quaisquer danos, perdas ou extravios, ou, ainda, prejuízos referentes a pessoas, objetos, materiais e 
equipamentos constantes da área reservada á PARTICIPANTE durante a feira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Olinda/PE para dirimir quaisquer questões, decorrentes ou inerentes, ao 
presente contrato, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja ou se configure. 

E por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento, em suas 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que a tudo assistiram e 
estiveram presentes. 

Olinda, 29 de março de 2019. 

P/ PARTICIPANTE 

	

JOSÉ CAVALCANTI NEVES NETO 	 CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES 
Vice-Presidente Executivo 	 Diretora de Marketing 

DANIELLY AGUIAR 
Gestora 

P/ PROMOTORA: 

/ 	. 

ROMILD9 	IAS SILVA 
Represen 	nte Legal 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome. 
Assinatura: 

2) Nome: 	J/(fj\1L
rí 

 
Assinatura: 

CPF: CPF:  

Av Professo Andrade Bezeira. SIN 	Salgadinho - Onda - CEP 53 111-970 
CNPJ 10931 53310001-40 - lnsc ESI 	ISENTO 

Di'etcua Jurtdw,a - 3182-8264 
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Reed Exhibftions 
'[cantara Machado 

As Partes 

CONTRATO DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE EVENTOS 

NO 0000159419 

Rubrica 

CONTRATADA Rced 	hibibons AkAnta triacrac10 I--d3. um cede n3 Rua Etela (;a 2OC 	tC' Andar. necta cidade de 'o 
1. ctadu de 	o I'auk, incrrita no (;NRit cob o ir C2 1C264V(XX1 O' na fc,rrna de seu ctatuto ¶oc131 nocte ato 

repcsentac1a por cetc rep<eccntantec k'jae abaixo a,-~rjj dcrravar.to decignada sirnpterrïtntn CONTRATADA o 

CONTRAtANTE UCuM (;OMUNUACAO 	}OM&XA() LtRLLI 	Lada na R V<C: LII 	UMA. 58 t 910 U UTRO. Rio de 
janeiro. Rj. (1 P 2m9"00":0lclo;w 	i5523h9119 	!rtsriço 	L1n4c413t 6OE&5 (.NP 	C5 32 	7/0001 33 inccaç.a 
Ísttiii tfiíNTO 	rcinado por scirs rosponcaveis legais caniorme Ictatuto ciattPorar3ç3o 	vante designada 
simplesmente CONTRATAPITF, 

AUSULAPW1 IRA 1)0 0B.JL UJ DO coNrRAro 

0 piesente Contrato tem por otreto a pfesiaço dos serviuc de PtJNLAtt Ni 	OR(iANL'AÇÃ() 1 AZ)M1NISTRAÇÃ0 U 
I'.fL NR)S pela ( NIRAAAe a paticIpaç.o da CO1RAtAJ4I r IVIN1Odecuto ab3ciro 

t VINI( WTM .1J19 - t5ARtJ IRAVI MARIsIi IATIN At1L RICA 
PeakiaÇio 02:04.201.9504,1342019 
Local ícpo C.n!et Norte 

2 	.OfflKAtADA podem 2 qualquer momento alterar as datas eou o tocai de rcalzaç.o do EVIU.110 a seu exduivo ritdo. 
devendo nõtifl3r 3 ((AANfl cctre as referidas alterações pata que, no prazo de 15 (quinze; dias. contados da data cio 
tebimento da notitkztrto wdoimi., :c dcct;a t.untituaI com o presente (ordiato ou res<indi i Caco a (OlTRATANT( manifeste o 
seu dese:o de mcrmdr o Con:rtn cm v:rtudo das eratÔes pcaoo 	pela Uçr.TRATADA, a CGNTRAADA se obra a rcstitrrn 
100 	(cem por certo) do vaor que evenuatrseete Ia tentra sida pago pela ((;NIRAIANTI Caso a C(t14A ANTI deixe de 
mesta sua opção no prazo aqui previsto cerA cntenddo orno cc tvesse acoitado as a,,--  proçestas pela LONTRA1..1)A 

3 co a (X)NTfArA)A t.arirck,  a 	zaçiu do FVFNTO. por qtruer motivo. dc•vc.czi "ficar a (;ONTRATANTF obre o retendo 
carxelamento para que no prazo de 15 (quinze) dias contactos da data do ccc etrrneoio da nolficziçio infornc se decea porroçar o 
presente Contraio para a prócinia edição do [Vz.470. tre t,ouvcr ou ser retzuida de 100X c(em por cento) do valor que 
eventualmente  já tenba paga Caco a cuNTrArANTF deixe d mantietu nua opçAu no prazo aqui plovisto será úritcrnrl,dc; uimo se 
tivese eitado :tn alterações propostas pela (09TAAIA 

4 A (ONTRATÂNTI reeerl.cce que a aliciar ct das datas c!ou local de reah.ação do í'.TNTO provi-.ta no sCerri, 2 ou o ranebmerdo 
do 1-VI NT(> prcvisto rio itcm 1 ide, tonf.gcsasn dcci umpdmcnto ontzatual não havendo. prtanlu ,krx;ta do multa nu 	zdqunt 
otiogação mie iriclimizar por pane da (ON TRATADA )A 

S[GUN[)A - VKtrNC1A 

1 O presente Contrato entra em vigor na cLita da s.ua assinatisa ou a pOrtir da data do pagamento de qualquer pacirta do 'krTot3l 

rio Contrato. o que ocorrer pcuaro e perrnanecerã vigente 311  1) cumprimento integral das otiogações aqui assumidas petas 'antes 

2 	a (;0NTRATANT1 deixe de dcijolwr o prrerrtc Contrato anscuado cm atc ) (tenta) dias após a sua emissão cru deixe de 

pr 	a primeira parcela do Valor total do (ocrtxatu por p(azo riusl OU screrior o 'ti) (trinta) das, contados da data cio sou veCnlo, 
a CONtRAtAVA pociera considerar o presente ContrOlo cem efeto a seu exclusivo colono, ficando a CONTRATADA icmc para 
drspobilr'ar a área p;evsta na (.!aucuta Quinta para quaisquer len erros 

JCLAUSUL A FRCFTRA . OItttX&AÇOFS DA (.c)?flRATADA 

1 1 ra lUflçãu dente (,.ontvata, a (:0141 RAIADA otxiga cc a 

a) Pmnmover a aran7açõo pmnvnrirao dvuigaçAo admnictracão-  è rcaiizaão do V1() arm a mOxr pro5cnr3 pumucra 

ra e prer i5r) bem como (Cm as molnores teenleas disponiveis 

b) os serviços k umnpterricntrnr(-s pccvrstcrs no Manual do IxposdOr 

DE PARTAM EN 
CONFERE 

SMO 'DETU 
ORIGINAj_-)  

tu 

Data 



c; 1 fluiu a Nota 1 isca] [kruõaca de eraço ÇrU C) por 0c25anho Ca 13Uu34O do VLNI(.) que nua eov3da por e mad para o 
reponve1 da COTRATANTT que eztjver adatrado no i:dcnti da CX )NTATAI)A 	 / 

UUARA - 	 GAÇÓE t)A co 
	 FLS. 

m iUflO dele (;ontra:o a 0 )TRATANTT ot.oa r.e j 

i Rubrica / 
a) 1rt O ttnpfjf coc todos o ermo o coriçõe cont 	no M3E3I do 1 xpetdri e an Norrnat Lpeuicaa do LVt.NTO, 

eanr3do unt3rnente cem e.te Con:ralo e daponvel no webatte do 1 VI MIo o qua 3 (ONIRAIANTL DLCI.ARA TER LIDO E.  
GONCORDADO COM TODOS OS V u 

S; Aulonar a CNTRAALA a ptjbkar o r.eu nrew corno expositora no diretório do 	br.de do IVINIO, sendo que a 
irdoenad,er sobre a (X»1TiALAN li dou serás cr-rar e.ou p1 CxIutoa devero ser drpnrbllLad3a e pceertrhd= diretamente p013 
cOUATA1TI itraves do login o tenha do cxpoolu no (azIu.ju oflua: cio (V T() e/ou cm qoatquet outro cliretúrio trixivo ao 
EV1 NT() nu irrdttna recvante 	xnto n.ec c1.-vukado pela CONIRATADA cm t(xmalo eletrónkx imprc.co ou por quaique outro 
moro de romunrr3r,o drponr,eI 

bt) A (X)NIRATAt':Tr Garar.le que os neraer 	ísuçar. itu arte e outros 	tuta e lmaçer nendcr por eia no -rebete do 
MINTO. ou no azY.oço utirial ou em outro dletútio. n)o irdungom direitos do propriedade intelectual de te:L0trc, tampouco 
vcrici.dan, i-ortIet,io tlitarnat&io otceno. •ndeentc do hiamb ou de qualquer outra torma contrana a id A LON1R.AANT1 
íridencraiá a (.(>UTRATAIA por todos oo d~ retiamar,(xis zunkr.o dpeaa:; soti;dus ou rncorrrcloa poc eta em ra'ao de qualquer 
vroaço pela CONTRATA 	da garantia aqir proviet.-t Á 3 crr.\NTI não it 	bCir.i e pubicar uat, infofr.mt.&:% o de 
t.eu'7. 50.nAço CfCV Yn(1utc 00 C..Móno (10 wcbr4e do [.VI N() em tempo hit ante: do inicio do [VI N, 0  a C.;MiRAIAVA poderá 
fa.ô lo per sua ionza acm prejucto do dever da C.ON1ItAtAtt[ de iacntar a CONTRATADA pela velar dade da: iW.^açóez ali 
(IXdKIX. 

aso a C()N RAIAN 1 não diapoei!ce o prialque suas iníermaç& e de seus serwrrs coo produtas rio deetono do 	bsrte 
e 	Mli) ou no atalogó oiCi3F ou em outro dirorono a (.ufl 1 RAIADA esta desde a autoriza a rcair.3r a referida publiaç3o por 
coflsi proprizr cuin b.ru rias i rnraçes dsp 	iI.!adas pela rÁ,NrATAr!;r cm seu vetsitc ou outro qualquer outro meio em que 
3r 	nezç&u ;ross.srn estar disparr'.rtris sort:ar4o a (ONTRAIADA do qualquer ro onsabdidade pr  

de taÇo ou outros erres eoryido no peeru dmento do diretÓt,o cio 1 VI NO 

c) Montar o seu estando de arredo tom ti pru;ctu apresentado pela tRATANtE e aprovado pela CONTRATADA bem soma 
pariirpar otrairrerite do 1 Vi Nu) expondo -Aros 5'vxot e/eu 	du10 Caso a (NTRfiTANT[ nao tenha montado o seu cr::an& ou 
rro este3 expondo seus serviço; e/ou produtos a partir do ~iro ditJ de realeraçao do EVENTO. irxorrer na multa prevista no tem 

suodem d da Ctarisula Nona podendo a (.C.*l TRATADA considerar rescindido o presente Contrato. independente de no:itaço 
pmcvia e dispor da área em que deveria orlar o 	",de da CON 	1! da maneiro que irritelider conveniente 

'e abster de redor a a-a contratada total ou parcratrnenle. mesmo que ratuitamerrte 3 qua.sçuer te(ceiroS eStt3flhOS 30 
preserrr Contrato sono pr 	e expressa aprovarão por escttro da CONfl-tAIA)A e/ou tan duaactxdo com o Manual do 1 xposdoc A 
CONTRATANTE rononTcmzc que a CONTRATADA poder cobrar um valor adicional para aetrxa: ri easo triO! ou p:irr.rat da .'uerj .1 
terceires A cessam, da area sem oprovaçan da CONTRATADA eloti em dc3comtlo corri o Manual do 1 xpositor autorizar a 
(.1 *flRAIAL)Ade considera o cvit(3lO imediatamente rscindido independente de notitkaçao prévia 

e) 	A (;ONTiATÁNTT: 	podera 	expor 	mau as cr/ou 	serviços 	e/ou 	pwduoc 	novos de 	icmrr eims, 	clemrrin 	que seia 	representante e/ou  

clástribader 	au:onrado 	das 	reterritas 	marras e/Ou 	serviços 	e/ou 	produtss 	novos 	devendo 	rorrrro'ar 	tal (.oncjrção 	por 	meio de 
documento 	escrito 	e 	assinado 	pelaS 	partes emxÉvidas 	Se 	a 	(t».tRATADA onstalztr 	que 	a 	nondço de 	rcpezeotanie e/ou 
distribuidor informada 	pela 	C()MTNATANt 	rr.r0 	:arp 	de fato verdadeira. 	mesmo que icmpcoa(la por moro de 	dmxumn.-rnto 	escrito 	e 
asaado 	pelas 	partes 	envolvidas 	prx!cra 	a CONTRATADA exigir 	a 	interrupção imediata 	ria 	exporoco 	das 	retendri; 	nlznrc'as e/ou 
se- 	ic e/ou produtos sob pena deter o estande Tixhzido p013 COM IRAIADA 

t) se abster de expor nra;ras e/ou scrvi;os dou pmduttur tO!srtx.adns ccintrabarcados e/ou de torre-ires sem a devida autoiiaça,o. 
ou em de;arornto com qualquer rion 	aptr(zivet tispeciatincoto ila rcorentCS o %otoçriu dos Círertons de propriedade intelectual tauu 
dmrerto do corstumdor Caso a (X)NRA1AIA veritique qualquer descurrprrrnentci desta otmrig3ç0 pcx!erzi exiqif a inZempç.o 
imediata da crxposrçrio rias retondas marcas e/au serviço: e/ou produtos sob pmrrrzm de ter o est3ndo !trchacto pela CONTRATADA bem 
como dc lei de rndenI?ar a C1)NTRATAT)A nos temEs da Ct/uosuia OrIrma abaixo 

g) se tespoIzavel e arcar com todo e qualquer dano projuizo ou avara cusaio por seus empregades prepostes contratas 

subaxitratados ou persoas ardoradas a agir cm seu nome. a: dependncra; instabcs e cobras do pavttstio de eposrca 
cm que se realizara o FV[ t'() Caso a t(lNATANF cause qualquer dano preiu.so cio avaria poderi a (.tiNtA1A1)A exrr que a 
(t( *1 TRAIAM Ii assine um 9olelim de (to ou(n ia de Avariar ou outro documento reconh erido ri oeorr&tc ia do dano preui..as ou 
avaria 

h, Contrarar seguro cspccfico par pmetcç3o dc neu cotando e de seus bens assim corno seguro de Re onsabdidzide (rvd dunantc 
A. 
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CONFER 	_QBJ4Nict 

Data 
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rnontaem dow=à*targem e equaflio eive( expondo rio VARIO, conorrnc prevatO no Manual do 1x2OtOr Isob pena de ze 

ipedda de iniciar a montagem dc seu etande miz rue tctha apreierdacio a apóie de tonuaIní.ão dc cecdo seguro 

Panar icxi 	a parcea do Valor Toa! do (onhao i'ta suas re e.ijva d3t3i de 	ctrnecdo, oO Pena de ap.ca)o tia mula 

fCV1 	no ítem 4 da C.tau.uta Quinta axu e do re irnped43 de noar a mordem do seu e53ndo ato que  tenria efetizado e 

pirTEnio do v.itar inaeLMPIw1.r 

) ioiiciiar ener'a caroaterneritar 30 trn:aj a: aites do iflhiro da rea -3çiu do LVINT() por i1e10 t13 XCa reservada 30 exPO.IO  no 

websde do 1 Vi Rir). CO a qu ddC mencionada 03 	ti2S3 Uuii'.i 	)3LrO vti3 3 5C tL)5I3l exuficertc P3i3 as 

necessdads da (.ORRATANTT 

ji) 	ntiO cn:atarto te=umo de enoçia excedcOie ao previarnenle contratado peta (ONIRATANII. a CONTAtADA efetuara a 

cDbrdnyI, duiafltu ii rrflc--jo tio 1 Vi Nr). da quantidade uar.cdcrde acrexrdo de 	de 2 11. (vinte e unco por cento), cnftnre 

preto no Mantrai do! xioctier 

12 :ase nrrcetsario scdrc:tai ponte de ceflsumo de aqua ate 30 (trinta) dias W.tC2 do inicio da rcaLaç.io do 1 VI Rt() 

A RI .c referente a 	atziro &s rmhAtefr,e '2 acima =à Cnvi3da par e mau a;s o turmmnu do  

Ir) Aundrucn3í em tacos ptrstic.OZ todo o lIXO do ei 	e (oIoiZfr) 005 coiredoles 30 D131 (te cada da do IVINIO, para serem 

rernowies pela eqipe de tirnpc:a da (UR5r.ALDA 

I ro rebçn rio recolhirnenio dm lcutos de sua risp ...auldado devera 

» E tornar o ter (thimer.to do Imposto de Renda Retido na 1 onie no paro e na p odctdade p113 cm ei 

0) E n'er constar os valores ror ohidos na fledaraço do Imposio de Renda Relido na F onte (DIRI) 
til) [miar a CONTRATADA nos anos eco que hower íedo qualquer paamerrto a CORRATADA. denTro do pcac pcevste eia lo: es 

Ir 	lvos informes de rendmmerca 

ti) Na ipotcse de desri ncocnto rio qualquer tias obrigações previstas no su5iiem 	xvna a COR! 1'TARIE incidira em multa 

especifica e 	atente a tC 	(de: per erdo, do Valor do (.onirao, sem preuios de ndenzzaço por c-vcit:u3lS perdas e danoS 

cat3cios a CONT!AL.DA 

m U30 reter qualquer mrvoor131tcia ao Inalitido tZwioiul tio SOguro iX±3I 	)N. tendo (riO viSte que a presente ( onIratri não envolve 

de rn3o de obra por parte da CONTRÁTAI)A CONTRAIARTI 

2 A X)NTRATANTI ntxip 	SI $CUS empregados e domar: tcrccuos antatzximrr a suo serviç). zea a qc' titulo tor a wmpdm 

com todas as çondiçmtis e normas previstas no P.tanuzml rio Fxpos4or. que 't parte inler3rite do presente (.orrlrato e esta disponivei 

para COflSU!iri na arca reservada ao expositor no website do IV! RIO. decbrando, ainda que se obmis a tonsuitalo e deponmbti.ra lo 

aos seus empregados e demais terc.eiros cor.tratartos a seu se~ r.10 podendo no fu!uio alegar 	nr.)rrcma de nrumento ou 

fala de meros para elite lo 

2 1 Para acessar a arca reservada ao expotrior no site do IVI NIO e obter o Manual do 1 xpositor. a (,ONTRATA'tIL devera utmTirar o 

login e seoTia que surTiu enviados pela C( )N 1 RATADA por o maO ap&s a assinatura e devobçlio dette (.onato em 2 (duro» vias 

Az l'ortet reconherem que a ciurtaçao de qualquer parcela do teço por parte da CONTRATANTE ,mpLmcarr. aulornalicamente. na  

ru treay3c) e vatmrtaçio tio prei-árf 1w (.ontiato para todos- os fins de dulertu, obrganrla as Partes a cumprir tum Iodos os teus termos o 

%UtA QUlNi. Si RV1ÇOS CON TRA;ABO. VALOR E f ORMA DE PAGAM[ NIO 

1 .. eço tola) deste contrato (r composto da seguinte manijia 
E t11 RUA Li E T RICA 22OS )RC l!Á;t( :A 	KVA 

Ri £i)TR() 1)1 L)tPOUOR INL)IRI 10 2011.% 
TAXA DA PÇUIE ITURA 21 UN 
ARFACtA'!TE (, 4 M2 
[IMPLZAPA[>RÂt) (Ri MOÇO) 24 M2 
SHfVRiXM VIRTUAL PAGO 1 L UÂEiICO 1 014 
1! r rir 1 ATE' RAI 4 AWRTA1 IUN  
Total do Contrato = R$ 105 322 CC 

wMU.Camrso do Stand C9I 

Tipo deMa 	 a  

DE 	MENTO DE 	1 MO - DETUR 

- 

rVidoí 

.. Rubrica 



11 (aao O v310( da Árima do OLjt,LO iniz.Vada pte":~*c acn, CttX 	(OtCITXXia 3TT) dostomo Ctfl J71(1O da cnndiço 
aod3do da CONTRATANTF com aaa aaodaça parcicim da (O1ATAL)A este dczuxo &c-,a 	datanienie r 

vakcpa deroradw ce:.o coada :coc'o PCL2 COURAAL?A tato a eZAANTL peita ou :nnaa .upero 
quai, jer movo a ua cendro de azooada 

2 No Vaoc at,*1 do ontraa esto nr.o taaa o r.butot. 	 xudo ç no r:cro 2cate (J3 ou rncau,io axa 
~ o governo vier cr.ar ou nadZ aue: irauo Ou OOa3O que InC3 flCO Ccnsao o que tC3 de rOnabde 
firj da CC)NTRArAN1 	o refeo 3reti eu a1a33 do 	z tr.Sux.3 	ea de m--poc=NIdide exciu&r:a da 
(ONTRÂLANT rata &estnca a mao; u.. i 	 eri acreztxa ou rmauida ao Vak Tata da (.eo nat pateba sr.eodaa. 
Ou poao(men:e rato a ei 4T o Cetemunce e er.ti 

3 r arma de Paamcnh, 
Vista 

OO42O9 R 1Qe22 00 

4 (ato 3 CONflA1AN11 detxo de pzn çJaquer parrea da \cr rota da Contato nat datat pevcataa rio item ^ arima caormr 
em rrza na romperatÕna no valor 	vacnic a 2 (dot por CLl'do) de vatu 	po accao de uroa rnozzitúouo de 1% 

(um Por (ftIO) 30 Inêt. X0 FZZt) CLe, e aJtTCÇ30 =-Cina COCO !3tO 03 v3Oço DOt1v3 do 	(N Ou 3 zua taiza (te 

retaIv3co o cireo da ((>N TRATA)A de COOa&dorar COtC&nddÓ O 1(CtoOIC C3lO flOt tefttOt do ibm 2 da MaUZU3 liena alracxo 

5 (:a-, o tnadmp1emento de quatqucc parcda do Vaiar To do Contrato perdum por prazo uaI ou aLpir a 	(ebe) dia ctbt a 
CO. 1 RA. KM, autorr.atr arneiae autori3da a cr a LI ) KATATE no atema de à n-, rertet da 

6 A (;ON7EA7ANTT eor'Cc que cata catea uuidimpbenie com o p3camcnte do çciqucr pan ula do Vac o1a do Cor.brabn ni'ro 
aoct autor:ada a mabzzar a montagem do teu catando e expor no EVENTO. bern Lama rUa :cri at conta'irt.daa da queta do 

fl h 	tin e/ou 	 otuInte .ontC3tada eadaa ao L V NtC). teía anda nua: tredenc i,it de expotior 

a2 que tenha quitado todos, na vazon:-i em utrarmn cct buazve mi-a. lorca e Iarfuf,,o mocca 

CIAUttJtAttXiA-(XX)tAtU Mt RellArjuistms [ PATC)LtN1() 

Oa d ,otdiot de--!i 	ututa 'exta aomcrte te apLram a otto aairabc tato a (iN AAI11 :ec-d'.a oritr3tado qi.xbat de 
mm(-haridrsiarj e/ou patan iria 

2 Em virtude Ca conabao da quota de ri 	3nditlnj coo pXroclno pela COiTAANzt cata terá direIto as contra eabçtea 

prevedatt na (.taatui3 Utanta aoma. para a vetctdaço de auibena pu dano dcz,t:riado excuavamer,te 3 pmmoço de teat 
atividadeo empreaarcJct, ~ e/au produtor, olouxtdoa 

3 At quutat de mrchandan 	 d 	podn ag 	 xr 	, 	z 	. 	 i 	 d  

CONTRATADA car.atar quobaa de nrtaiaditir e/co pabroc-inio rom quatquer eice.coa 	epeudenterriante da induatna e/ou actor 

da etonornia em que atuam rnercr.lo qrz exptomm atbde andamt ou inticaa Xs 3livbdna a 	pda (JTRA'tANTF 

4 A COUIRATANII arcara in almentu cm bodo:; na utoa e deapeaaa eaoaaOea a etpuc3ça da quota de nc:laiaainq 

e/ou patot laje aqui contratada. nu butioru cna :to ao tcnitaocto a 

:otenolwmeato e craç)o e pm(tuç3o de quaiq 	r'caterca ptccc:ano a ter utLado nat at.yrd,yea de ma andrtcry' e/nu 

patrodn.o 

t» (ontfataio de tecceirot para a vca( ciao do material pobtir itário nas aMdadca de m.oc Inindeiing e/ou pahocinio. e 

oçio de todo o raarerial pubtlutario utlI&.rado ruia atividadet de mer adiaria e/ou patnxir.a ao termrio do [VENTO 

' A COt1TRATANTI - 	 [ua que tomou oeharrmcnn de todat aa íoridiçõer da more ar.air e/nu patrodruo aqui prcvratoa não 

tendo o UM MATADA qualquer reaponaabitdade por qualquer t)xito ou retuLa(to omercial e/ou flnanceizo rn3in3d0 pela 
(:(»lrTATANTt 

C A CONJRAIAI)A n.o ao retponabiii.O por eventuaia pre1uioa de qualquer ordem e 030 tei3 orYJ3d3 a iridonear. a 

UMIRATI-CI.1 1 1, per evemua.1 naaaíaçao da CON 1 RAIAN 1 em reiaç3o act. reau!tadoa Oirtot com o me aorlra.orj e/ou pazrrx loro 

Ofltr3tadO 

7 A( ()JTRATAN!t deilaraerjaanbo que 

a) ( a unka rcapontavct pco rontceclo e fo= de trk3ç3o da quota de rncrctuirxia_Yj e/ou pabnalno nqu ontratada que devera 

ser deabnada cxcivavamcnte a pmrx3o cbr: a:cja atividades cIT,rcaaz-.a: zernroa e/otI produtoa ofcrecrdaa 
a. 

4.48 
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rLiL 4du a :-,rí veL uínda 110 mcrr 	1er) e-eu 3J(X iao r..e ne qtarç 	tejia 	vr àidarte do 	ervr 

	

c,u proc1utiv 	L4cladoo tam~ (CfIti 33aand3 eoznca deka ou oir'.a 3 	K) t3OY 

a unta hMw do direo ielatrvori a prersedade ndurud e-ou fnleleGual re~crenler. ao  oiaerJ pu-t*Ulario a r et 	uace por 
me-o do meitairxking e-0rJ paLnPu ora eonaao eu que Já obteve autr.açio expnz.3 So 	u:anr do rczpe*tzvc ceez 
para or fim- ie preeoe (.ont!atn. e 

d) O rnaer;Ji pLr.a d,iuVado por ro a 	cha.im e-ou 	rcLn.o ora ivaaco r'ie v-.ta e r.50 Cortz,2U rifaç)o de 1 
dueo de pwpriedade iur.a &ou ir.lx:U-m tU do à ubrnado e hoora ou drcito do ifnaçom. de qtn:qmt daa Pate ou 
ler 

A C' >41RATAJTt ó unxa e exduzivarnte 15px1vi por trxG e quaçr darx dicta ou 	rearo t3•j 	3oz 

	

e 	 r 	;o 	 vitxo da cxaio do 	rcLv rou paudro era 
cona3do 

9 A CONTRATANTE 	 nenr=m ratena 	zr.a riorerc ao 	e1ndtirn e-cu pxr 	ora ront1a3do serã 
tabdo caso a CUNTRAI=11 etra adcrc com e 	oe 	:ua da VIO: aal do 	ou 

Conaa:o rUo tcoa r.CO deve'v3O a ( )r RATAJAdevamon:e 

SEIIMA. lAtPt E ME %,C) 

Oorenio o denrnerda por qrue; c= Partes ie 	das etaç 	e-ou ía.cs pfovaas no ;osente cx3?3 
a Parte prOjuda ada dem3 enviar cn iraço. por e-a eo para que OCr prazo mCrxuO de ' (qufl.te) di35, a I'3ce C3pk1ÉZe 
5300 LI 	 OU aprer3erCe ,'trt?Icatrv3 para O nau (1rpU1fl() tb ObI,')C OU CO pacs (.asO a dnmenn 

rto se-a sanado eu a rofen& ustieate.'a n.o st- 3 accada no prro 	1c-cda ou C.M.10 a 	&atva rUo se-a ateda pca 
P 	preudada os pzios e obçes toerar W-13 ven$as aer 	e 3v-ao ou .rtetaçn udicr3! lxi 

1 	liCi3[ 

2 	 cara de &- -r-er.c -Cn da 	açco 	ida-- -u peserdo (2da não arudi ou 	1iLoda rua- nino- co tem 

a ['arte nadrc,plenre tmama sueita a c'.rta contmatua eaar.te a O% (de por cenb da '.aar totai do Contrato ressalvado o 
dIreIto da Parte 	uicxta e.tea ndcorzxo po: todca os darmos e preur.cs ue verCia a sofrer em vnrte do 

A OLIAVA - 	 ZAÇAO 

(.ata unia ciar Partes 	Parte 	nradara) se (1 70.rEO 3 (1(rtOfiL3Or 	C'fl1 	C fl13nt 	LXtC00 3 crdza Parte i Parte 
tndeniada) contra lalan w pcnda reormoabdidades. custos e despesas cbaro nus rUo se bnvtando. a horarrs 

	

e ilitotc oczzros peLa Parto Lndenzada se o wé o 	de La.s perdas rospe 	)Lladc-s. csrstos e 
despesas 	uae-n de 

a) atos OU r)5n doP3rtt n&ncdoia seus empreçados cordratados. acentos detorcs ioosere ou qualquer outra 
pessoa aurdo em Seu tme ou 

b) qua'quer aeç3do ou rca d crrnpnrnerdo de cu*uen d.moprekrrCa rrirstrm (.crara' peta Parte 	1maLfora OU mpr.$o 
de qarrtquer de araç'.o ou lararm fie-ta pea Par-te tn&-rradara 

2 s tcnnes desta (taL-a 0,tava p 	:tecoro oro ver mesnx opus o trnsno ou res rio deste rrnota po: quaçuer mr.crt.vo 

lJtANONA.RtSCtSAO 	 1 

1 () presente C o0r3to paCOr3 se: resCrdCr Co bov.a motivada peLa OZ TT-tAAt- 	3 quaqUer tempo 	daste notdicaço escrLa 
assinada peto seu repcesera3n2e tca enviada tiara a o- rr.t torjtodcstxa oro 	Cxo a (IRAtÃNTF opte por 
rescindir o pesente (rIreratni e-n 	a cri mtra c'-baDa rUo coo crr5Ot.r3 cnnfarro dissorzo abarzn 

a) Caso a sniidLaçio ite :esco -1a Lor.raro set3 rt-bda peLa CONrRATA)A CO-I praa uaI ou s&eor a 3i5 (trezentos e 
O UTI(OJ rtjas de 3:(tr3 da (tatri de Iníe.Q da re2aç3o do FVtNTO 1rtutti equvak.nte a 2O. vintÚ por (erIrO) do valei 

Tol do C;oritrao 

b) (aso a n!izta 	cIo rcc3o ito turtu sca rcotrid pela 	 154 centos e sesseota e quatro daEr e 180  

e ollenla, d:i ite u.nca da Cala de inicia da rcatzaço do [VENTO riutr3 eqi valente 3 l- tc.nçuenta POI cenlo> do 
V3t tOtal do ( onir 31CI 

4? 

- 



ii Lasca oiaç.o de reuo do (.onXc: zeia rtebda. pela CONiRAA1A ee 	(C1C e tenta e rove) 	e 'o 	- 	£)E  

(3a de 3(C&flC3 da dota de uikao da 	 cto EV P.U. 	rrda CÇUiVaente a 	cdenla c cco pot I.efltu) dO VJIOt 	3! 
do (.ona!o e 

d Caz.o a .octaço de r-,xro do ,oi- rato zea reetda pa ((;NAiAí)A em pazo 19u3! cv ftno a Zt2 ct1enta e nove) 	de 
c*1Cnc.co da data de in3clo da rea!L 	o do V! 	rnola c'acnte a 	(rem por cc1to do \jlw c!at do (onato 

Rubrica 

2 Caza a CCI tRAL 	dcxc dz paa uacx pawela o Vact aa1 do 	taa por -,-azo i(JuZ1 cv :upero a ) ra) az 
cor.tadoz da d.310 Co zi vencacr.c podei a C(ALAA a zcii exczvo C.te 	ccridcr 	 o pczente coa. 
devendo a (ONT!AANZ paor riCti conczponc!cnto ao penado do 	c1iii.3 do .fl.CiO da reaiciç o do 1V7M0, em que o 
~ato rol mzundcdo onoo cztacxdO no Cem 1  acna A mula aca pevzla flcO tenta a V01-7RAW1, ao paaneno da 
ITX*a. u:oz e ç orreço nx,ne 	peo no paan-no cte qualquer parcela pre*toz no dem 4 da c:auza Quina acaa 

' 1 A data da rcoic do C:cnrao rzcvza no wrr. 2 pai.i t= de rnZo di na 	no nm ". saa a data do cnno cii 
notj5c3o pela (()NT Ar)A ú CON!RArANrl informando --obre a rec&cz.o do ootiatc em vd de ro p33ameido de quaçuez 
parcela do ,.131W otai do (crtra!o or przi'o ruaou zuter.o a tC intaI (faz 

22 C.azo a CONRAANtL reae 	 ° :°°°° CotTi 3 rrw03 OO5 Ii (TCC) flX)fletj(ia ~ de 
receber noticzy,3o ca 	 soare a rc;sao co 1 or.trato, fca3 a ((.'?rR.AA)A des3u1or3C3 3 	ti= a 
rcsdz.o Co (ontalo cm mrtude d3qe rtadmp'ento 

	

Sua mban motIvo de nz&:zin do renicto (.nntrato err.Scua ocpendcnc de 	2= Irterpe:3çào cv ncldkzço lu~ cv 
extzaludlcrzC ocorrÓrca das 	tanes 	1ezcz 

a) Pe<bdo de tflnçia rr ipe ioudk.a! ou cx 	.cr3 e a crWxa de tquer das ?artc. 

b) "ale útadirnpkrrde dc--x2r de sanar a falha ou tZar a cr 	idade de sar. la aos tcnx da Cem à da (lauula 'na 

c)'- (X)NTRATANTI dcxr dc montar e seu e.tande ou expor os 	serwos e,'cv 	dutos a part: tio ;iiniaro d'a de reoEzaço do 
IV1N() o 

d) A OP!TRAT,2!T ralda a 	a 	total eu panzakr.Yc sem pnaoa e expressa apnivaço da CT1AiADA ou cm 
desaccxdo com o .tanual do! x;to'uir 

ILÀUsUL L*CIMA - CUMP EN:o DA E AN 1 !CORRUPÇAO 

1 As Prte rtevero durarIe iodo o po dcsic LOOIrOZO. 	xu . er] Iodao ao 	ii 	contarnc definido a3.3xo) e 
otIngaçôes prevc1az ncse (.onato xtarc az etz ÃpLxávers zeetCz a stornc ccxr'ço e alertas iocTebtao 
(expezsamcftic 3 tOi ne  i 14&'3 	ie. AirupçEo trazre3 o 	. Iorein.om.'pt 'tarr'-- Att e o UK rier AC o 20) 
sançees ecanõcacas e ccrci3z (slcbZc xrxtlas 	xstar pelo U' 	adni 	o ttI rreastyti (e of Forcin Asacta 

ÇOFAC ) 	rdCx,o dc Ç  cntre do 	r 5-I5 da 	rxz do eszxZo dos Estados iJrrtlo:) a tin.zo ! uropcia 
(UL) e o Reino Unido (UK) e (m; rom o CÕdo (ccriorme de!trido atratxz 

2 Com cxi cçao das L)espczar. Permitidas (ccnfcrrne cicruo a5atxci. as Partes oin xxtczao ucreu 	zt'mctoz pagar dai tai 
autonrai ItCita xi cxxsatie qOLk VarIt3f7JTl 	c5LIZI ou da qualqixs 	ta d.eta out3mcntc i)  r 
corZalo crtal relerente acs acOoo 15= Partes ou lei a crzuer Cfcta cznc 	derr.da 3axe eerento à o nçii de 
qualquer benelirio iomcrtial a 3u.a das Parim ou em &crrtrva da errecuç.o .nadeçuada de aa iuflçtes mesmo que la! 310 
seja permitido pelas k.tz !=-Cear-  ís r'arit: ccam e 	antom que ncntium ontate cemerual IX: 1)5ri.i teni quakuer intOmnn 
&ianaiiro nas xxsmas ou lcnra -i& re 	ada pelas moartas eu tenla obra'.'ez para coo' eu em !au das mesmas exurto 
ar 	'e tenizim sido rei.-.arner 	ntam-.adas tzr.a a outra Az t'ar.cc 1L30 psdcre xetar 	3uer v3rdaem inancea ou de 
q 	r na.'ute.'a de qualquci pessoa rcn 	sn rxentvo ou rcorrersa por quaçuer aro Cc cidcj a ou em rviaço a qualquer 
matena ou r,cido reaE."ade pela ritz em nome da outra Parte Az pazcz Ceverao W rranter repzlrao icmplctos e exales de todas az 
dcpca roLa ezrtarb ao cuo:rseolo das suas cbnraçCies prev--as nosie 1 .ceralo o devei dipostusx: tais tctstros a 
Paile elou qualquer pessoa arz3d3 	ela (i:) cespder o :raa detatriadameole possivel a qti3ucr quezlonxnonto o 	ou 
por ezado do outra Pare cci viato as 	 rIas tdavjaz pccvstas rxaa 	- a .kaoa e i 	a ;e2i53ço dc 
entrevistas doo empreeadco da outra Parir (ou dai; pn3o quo a:uarri em sc.0 nome1  a qualquer mcmncnio cm reação ao 
rumpemento das n5r)3çzte: previstas nesta ('L3&istLO iecuta 

3 As 7rtc mdzo eeverjo trartsariartar cm rxirne da e!!1 Pr'tii. ou I33I 3 Otda Parte a a'saetariar dactri ou inrdtarnere cem 
(1) qwlquec pessoa aetiiJ a .mpoezçoo do qualquer saoi.to 	xmca rça pcss !-.lados 1do5 da jr.ea fUA') er ou 
Ul( i'iduutdo. mas n3o se lzmctarid3 az pessoas rteord'zeada: na zst of peay 	szenated atiorato Lta de (.idadaos 
Isp tzalmcnlo e5irjn3do5 da OÇA( na (onzoiidatcd is.' o Persoes (rutçs and 	.tres utrpc te ! 	anual Sam.Sam 	13 
Consolidada de Pessoas. (.n.çss e írdidadcs Stacitaz a aazZes Finxzesas pela 11! cia 1 	co na Hd Trrazury a C.onclidattxt 
1 tSl ot agtrena ar'ctra tI sta Ctsoactrxla deA.'vos Sarxuonadcr'. do -.=rol do UK ou iii) ua.w.r pais r.zda a enitraro total 

A. 
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LE 
ou (UC ar&T (J Parte e-ea 	d rana:arx peia 	do UÀ U. ou LK 

4 	Par 	ranem !fl3 a 	qz 

a) 	m rcbçlo ao cu 	reo de 	uaa 	e 	ae (uflra. 	 dteorez. empeado
(' 4'O3 	 II3 ZI 	 nàa •r1xaram nu 	ai rcrna 	a poerda rxr  

dcicCodrato. 

b) 	do 	ccrc, rec cm7edoa aenc rane e eca 	 a a: em sei. ~ !0(3r.,t 
condenada: (1(1 	ze3.- 	de corneter uma rIen.a e 	verda ITO. n:nçço o rn:r33du c erurna 	r.I'.a u.,do 

conideada po quaquef auado 	 urda 	 ou lerCta 	¶u eia apa. ou de ouia ca zexn 
~ven para i argoz pubh o e 

C) N.in 	(or ÇM1O!de de cti Ct (itC d:cea erprejacos acc: mprezenarens e pe 	 da 
em seu noT, na prepwaço ou em lClaçaG a eie Contato. :e-.a pardcpaa cc iaquc condoa ~ida pé 	tem-  de::e 
(unir3o era eiaço as aac'e nu a 	oe az xez 

Para ecdo de-ssa (lra )&rna 

a 1 ez Aved 	rfa odaz az eiz dec caz CQd. 	 GdC 	;( 3 O 	3rV3 3,etz .kando 
maz nau ze Wnando. àç~ cc Caz.l. W 	nu 

5; o Cedro 	o Zzi..X GrOL:P Cede o (oruc a 'em COda c2, 	paa 	euez do (nipo R IX) 
diporuvcI em hitp /iw:r:, rexgrcg aco.por erezpor.zJy!p c1'3eHarae azpx 

C) IffKul-  zgndIra ÇU2.qm (i) c&ai ou cmpeada de çua:quer rovcrao ou erde uvorccLi ou de uaoec entdade de 
pro'do, operada ou cnrCOL113 pea cvc 	dura rr.az r 	ze 	 a Lv.dez oza.: e 	Lcea: eaa). 

-lo poIirco ou nnra de paro pcliieomic31t) a (ar;() cie:iw 

d; [eza: Pem5d= rtjndk a opeza: raoavez com eei-z hpe'daem e domes dezxraz 	:eaa: de natae:a 
mocaezta que, ci: áre erde earnzaz 3 aaç& deora3o ou e.cao doa prod—ia: e ervçoa eu a ex33 ie 
tn on.ro uxrtoeie e doado crje  ta.z 2y3r .0 rara xr.az p0a: j 

CLAUuÃ rt CIMA p::laA 

A ndade j azutao de crua 	 rOn aeaca az dena .jO 	ercc.o vajdaz e 
ekaez Az Partes nxxiv3o de 	fe a uib~Su dazd xzçe tnvbci- z uc nwaz dcziL que fMM.Im o mczsrx, 
objetivo daqueba currdoradas irvaLda: 

2 Rerurca O aaaza o aIocxo do cxozc.cc do dztdo por uaer da: Paro cm cx: o 	çrorda de qc1o: oanjaç.o 
d3 raz tcrniriz do prozczo Cá  ao não 	Uará reiiora ou nao doze 

3 Aii!anemia doa i'alez Oz ezri.'a do czcn:e €ordrao ri0 rnp.carn q'uor 	de cedado m a.-rdo enic a: laxlez 
bem uxeo vitu e e3icu 	xooa de urna Pane uxa a outra, no rtÂarxio uaxc etpabiade 	ta ou 

xtzdo 

4 R"pOt=tiizade Perarde iecreuaz (-ada uma da-- acoa dc,.ora rezçonde za roma da c peia rc:açiu de ernp:e.)o par 
qualquel rp a5Ldadc do seu; prcp;:oz empzeadoa (::aada: enu pnzpeaoz bem ica pelo paamcnt(; doa :ar, 
conisacz pc&zo: 	btaçcz xaz 	c3ra e 	ara doa erorldoa. cozdaa: e au prepordaz que auem 
pi— - eonaecoç.o do oe:o do prezertte C0n1r33 

5 1.essaci do Conira:o Oz drcdoa o oarz oaicorda: p-ro ada nau da: Paicz no pCacniL? (MatIao nao podem ser 
cedidos e.au rrar 	a quaç: :oa pnc aça da: Ç' -a sem a 	 casa 	nc.a por czc 

€ ;no -  do (ortao nde2çao3 da (cdrata rdr (.oriraa tczz - rs o acrdo oa1 exzIerde erre az Paflez cm e3ç20 a 
mzfl(rcu aqui versada e revora e zoatdu todca o: acordo. 	z,çez e a 	rentoa hawioz aarn e onrw az Partez, 

	

ea esr.to eu vort>a u prezerda c1ra:a e ret ad 	erdo: vnoam az Par.e: e acua ceaxxIvcz acvorC 

7 e±ío .Ac o'.eI 	e (aear :ci-  rzo e trxcadc de arocdo ca-a a c-ia1aca da 7kpt tNLui cderab do E4i 

8 ra!ule idardo .Iuveroi Az pa'ie: der a.mm que rio utkzm de ato de obra rdda uvead em :ua: 3vsiade: arz.so em 
eztfllu (LzIlpomenlu (orno dzpczc no a.' 	ot X'XII da c ct 	r edero 

9 Rep enaÇ10 Az putcz dorarn ao az per.az da Ie que o: xoazadomz c.au re:cnane: cac: abao :.rda: 

RI T !CONFER 

i fl tu 

Data 	 fidôr 



cn'arn e cvrnene tIuo n3 1 	 ropecxa. 	 Sccia /Im ¶ocat 1 PrCt%xxJIC tem poetct 
pwa aumu o O3((. (crutrald= neste (onlrato 

10 0(0 Az Prcz ccg 	o oo 	C -ca de 	o 'zc!3 	te S,ia Pato 	a rzc 	c ;tI.3r X3 O J1'U0 izpuza 
coi*overaa cr*jtnada csut onca de pfez1i1e (aIo renuman00 a ~ 0u1( ~ maiz n %'.3 çuc zea 

1 p t:tascrri rim 	e cn1ati±2 	mxn o prcc Conc cm 2 ;da vim de 	co o !o.—'.a aa Lrn se oec r.a 
dz 2 (uaz) t 	mt.r.ftaz azxo 3 -. 

Ço DE 

FLS.___ 
o 

Rubrica 

Rece í,?onz itzia:a 	taco, t1a 
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GOVERNO DO ESADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TuRISMO 

PROCESSO SETUR N° 386578/2019 
CONTRATO N° 001/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 

CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO E A REED EXHIBITIONS 
ALCÂNTARA 	MACHADO 	PARA 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTANDE PARA 

PARTICIPAÇÃO NA WORLD TRAVEL 

MARKET LATIN AMERICA - WTM 2019. 

Aos 27 dias do mês de março do ano de 2019, nesta cidade, na Praça Ramos de 

Azevedo, 254 - Centro, São Paulo - SP, CEP 01037-912, compareceram de um lado 

o ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO. 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o 

N°08.574.719/0001-48, neste ato representado pelo Secretário de Estado de Turismo 
VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA, portador do RG: n° 524916 SSP/SC e CPF N° 
584.656.699-53, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO, estabelecida à Rua Bela 
Cintra. 1200, 10 andar - Consolação - São Paulo - SP CEP 01415-001 inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 

02.162.646/0001-09. neste ato representada pelo sua representante legal 

FERNANDO FISCHER PEREIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas 
portador da cédula de identidade RG: n° 12.267.849 SSP SP, inscrito no CPF sob o 
n° 134.740.218-7, doravante designado CONTRATADA e pelos mesmos foi dito, que 
em face da Declaração e Ratificação de inexigilibilidade de licitação, com fulcro no 

artigo 25 'caput" da Lei Federal 8.666/93, conforme publicação do Diário Oficial do 

Estado de São Paulo. de 28/03/2019, pg. 77, referente ao Processo SETUR n° 
386578/2019, pelo presente instrumento avençam um contrato de prestação de 

serviços POR PREÇO GLOBAL, sujeitando-se às normas da Lei Estadual 6.544, de 
22 de novembro de 1989, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n' 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n°47.297. de 06 de novembro de 

2002 e Resolução CEGP-10. de 19 de novembro de 2002 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive as Resoluções SE.TcJF n° 008, de 31 

de março de 2016 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam 

e aceitam: 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro 1 ChP: 0103/-010 
São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3204-2800 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de planejamento, organização e administração de estande para 

participação na World Travei Market Latin Arnerica - WTM 2019, que está prevista 
para acontecer entre os dias 02 a 04 de abril de 2019, no Expo Center Norte, em São 
Paulo - SP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O referido objeto inclui o piso de 200 m2, montagem e 
desmontagem de toda a infraestrutura do estande, com fornecimento de materiais, 
locação de equipamentos, locação de bens, cenografia, serviços de segurança, 

limpeza e demais serviços que se fizerem necessários para a realização satisfatória 

do evento. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 

se destina, com eficácia e a qualidade requerida. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PERíODO, CONDIÇÕES E LOCAL DE REALIZAÇÃO. 

O objeto do presente contrato será executado no período compreendido entre os dias 
01 a 05 de abril de 2019, no Expo Center Norte, contando a montagem do estande, o 
período de realização do evento e a desmontagem. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar á CONTRATADA a importância de 	R$ 

414.718,00 (quatrocentos e catorze mil setecentos e dezoito reais). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias corridos. 

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura referente à prestação do 

serviço, acompanhada do relatório do serviço prestado, junto a CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao membro da equipe técnica da 
CONTRATANTE, por ela indicado, atestar a realização do serviço, a quantidade 

medida e seu preço, e será acompanhada de elemento elucidativo adequado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atesto do serviço será acompanhado por 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais 
divergências serão sanadas pelo representante da equipe\\ técnica  da 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado a apresentação da Nota 
Fiscal/fatura, em nome da CONTRATANTE e será efetuado à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo, 

PARÁGRAFO QUINTO - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreção será devolvida 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua nova 
apresentação. 

PARAGRAFO SEXTO - Havendo atraso no pagamento, sobre a quantia devida 

incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei Estadual n° 6.544/89, bem 

corno juros moratórios, á razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro-rata 

tempore' em relação ao atraso verificado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente do BANCO DO BRASIL, em nome da CONTRATADA. 

PARAGRAFO OITAVO - Constitui condição para realização do pagamento a 

inexistência de registros em nome da CONTRATADA no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - 
CADIN ESTADUAL', o qual deverá ser consultado por ocasião da realização do 

pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Por ocasião da entrega. a Contratada deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 
Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante 

responsável pelo recebimento. 

PARÁGAFO SEGUNDO - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a 

CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidads bíveis: 

b) se disser respeito ã diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalid1s cabíveis: 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro 1 CEP: 01037-010 1 
Siso Paulo, SP 1 Fone: (11)3204-2800 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 01 de abril de 
2019 a 03 de junho de 2019. 

CLAUSULA SEXTA - O VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

O valor total do presente contrato é de RS 414.718,00 (quatrocentos e quatorze mil, 
setecentos e dezoito reais) com reserva na UGE.500103 AÇÃO 6059— Promoção do 

Turismo, PT23.695.5001.6059.0000, ND 33.90.39 - Outros serviços - Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar a dar a quem quer que 

seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionadas 

de forma direta ou indireta ao objeto de contrato, o que deve ser observado, ainda, 
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida 
subcontratação. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal n° 12.846/2013 e ao 

Decreto Estadual 60.106/2014, a CONTRATADA se compromete a conduzir seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se das práticas elencadas 

no artigo 50  da norma federal sobredita. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigações previstas nos 

Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Sétima poderá submeter a 

CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem 
prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 
Federal n°12,846/2013 e o Decreto Estadual n060.106/201. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se compromete a cumprir a origações 

constantes e estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas 
estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e edual sobre 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE TURISMO 

licitações. 

a) Disponibilizar: espaço de 200 m2, composto montagem de toda a infraestrutura do 
estande, com fornecimento de materiais, locação de equipamentos, locação de bens, 
cenografia, serviços de segurança, limpeza, desmontagem do estande e os demais 
serviços que se fizerem necessários para a realização satisfatória do evento; 

b) Não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 
8.666/93); 

d) assumir todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do Contrato; 

e) realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referência e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica 
e às normas e legislação; 

f) manter os profissionais responsáveis pela prestação dos serviços devidamente 
identificados por crachás e/ou uniformes quando em trabalho para a CONTRATANTE; 

g) assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por quaisquer danos e 
prejuízos, materiais e/ou pessoais, causados por seus empregados à SECRETARIA 
DE TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO ou a terceiros; 

h) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica em acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados em serviço, ou em conexão com eles, ainda que 
ocorrido nas dependências da CONTRATANTE. 

i) responsabilizar-se por eventuais ônus decorrentes do inadimplementc/de'uaisquer 
obrigações com terceiros; 

j) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual fÕ\désde que 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

praticada por seus profissionais durante a execução dos serviços, ainda que nos 

recintos da CONTRATANTE; 

k) responsabilizar-se por qualquer ação, na Justiça do Trabalho ou outro foro 

competente, movida por seus funcionários ou contratados; 

k.1) Os profissionais necessários para prestação dos serviços deverão estar sob 
responsabilidade da CONTRATADA e em conformidade com a legislação trabalhista 

vigente. 

k.2) Também constitui responsabilidade da contratada os pagamentos dos encargos 

trabalhistas, tributários, fiscais, comerciais, previdenciários e de quaisquer outros, em 

decorrência da sua condição de empregadora. 

k.3) Nenhum contratado ou empregado da CONTRATADA terá vinculo empregaticio 
com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

a) Para execução do serviço, a CONTRATANTE, obriga-se a designar o Gestor do 
Contrato e seu substituto, que serão responsáveis pelo monitoramento e verificação 

da conformidade da prestação dos serviços às exigências descritas no Termo de 
Referência. 

b) Realizar, quando conveniente, a substituição do Gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA. 

c) Fornecer, sempre que deles dispuser os elementos solicitados pela CONTRATADA, 

referentes à execução dos serviços previstos no Termo de Referência. 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 

dl) quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relaciondos com o 
especificado no Termo de Referência; 

e) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

A CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração 

direta e indireta do Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se praticar 

quaisquer dos atos previstos nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n18.666/1993 e da 

resolução ST 8, de 31/03/2016. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na aplicação de qualquer sanção será garantido á 
CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla defesa, e deverá a sanção ser 
registrada posteriormente no CAUFESP e no endereço eletrônico 

www.sancoes.sp.gov.br. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA está sujeita as multas previstas na 

Resolução ST - 08, de 31 de março de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DA CONTRATANTE 

O Contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88. 

da Lei Federal n'8.666193. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisão ocorrerá sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis previstas no contrato e as sanções tratadas na cláusula oitava 

poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Resolução ST 8, de 

31/03/2016, de acordo com artigo 86 e 87 da Lei Federal 8.666/1993. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos 
assegurados à CONTRATANTE para a rescisão administrativa deste Contrato. nos 
termos previstos no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e no artigo 77 da Lei 6.544/89. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÓES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que 
- Consideram-se partes integrantes deste Contrato: 	

/ 
Anexo 1 - Termo de Referência 	

/ 
Anexo lI - Termo de Ciência e Notificação 
Anexo III - Cadastro do Responsável pelo Atendimento de Requisições dLribunal de 

Contas do Estado de São Paulo (Ficha Cadastral): 	 - 
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SECRETARIA DE TURISMO 

II - Aplicam-se às omissões deste Contrato as disposições legais e regulamentares 
indicadas no preâmbulo; 

III - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
consignadas, para que surta os seus efeitos legais, obrigando-se por si e por seus 
sucessores. 

São Paulo, 27 de abril de 2019. 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Estado de Turismo 

/ 
FERNANDO FISCHER PEREIRA 
/ ,/// Presidente 

'Reed'Éxhibitions Alcântara Machado 

Testemunhas: 
Nome: 
RG: Ansas Stva 

e COfltat0S. 

se Cquiança 

Praça Ramos de Azevedo, 254 Centro 1 CEP: 01037-010 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

11-OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de planejamento. 
organização e administração de eventos na "WORLD TRAVEL MARKET LATIN AMERICA 
- WTM 2019", previsto para acontecer no período de 02 a 04 de abril de 2018, no Expo Center 
Norte, em São Paulo - SP. 

Enfatiza-se que o referido objeto inclui piso de 200m2  com montagem e desmontagem de toda 
a infraestrutura do estande, fornecimento de materiais, locação de equipamentos, locação de 
bens, serviços de segurança, limpeza, paisagismo e demais serviços que se fizerem 
necessários para a realização satisfatória do evento. 

2- DA NATUREZA, EXECUÇÃO E ACEITE DOS SERVIÇOS 
2.1 Consiste na prestação dos seguintes serviços: 
2.1.1 Planejamento, organização e administração de estande em evento incluindo: 
montagem do estande até dia 01/0412019, realização do evento de 0210412019 a 
04/04/2019 e desmontagem em 05/04/2019 de toda estrutura montada, instalações elétricas 
necessárias, bem como demais materiais e serviços descritos neste Termo de Referência. 
2.1.2 A montagem completa do estande deverá ser feita impreterivelmente até às 18hs do 
dia 01/04/2019 e a desmontagem completa do estande deverá ser feita impreterivelmente até 
o dia 05/04/2019 às 18hs. Qualquer atraso será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. O espaço locado deverá ser entregue, após o evento, nas mesmas 
condições recebidas, incluindo sua limpeza completa. 
2.1.3 A execução dos serviços e a disponibilização dos equipamentos/aéreas deverão 
obrigatoriamente atender o cronograma e tabela abaixo: 

ONOGRAMA DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DESCRIÇÃO  DATA 

1- MONTAGEM DA INFRAESTRUTURA 
conforme tabela 1 

01/04/2019 

2- MONTAGEM DO ESTANDE 
conforme tabela 2 

01/04/2019 

3- MONTAGEM DA PROGRAMAÇÃO 
VISUAL e SINALIZAÇÃO 01/04/2019 (até 18hs) 

conforme tabela 3 

4 - EVENTO, conforme tabela 4 02/04/201 

05/04/2019 	' 5 - DESMONTAGEM, conforme tabela 5 

CF 

Rubrica 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro 1 CEP: 01037-010 
São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3204-2800 

9 



CFLS.I&~—$  
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 	

Rubrica 

SECRETARIA DE TURISMO 

TABELA 1 	 TABELA 2 	 TABELA 3 

MONTAGEM DA 
INFRAESTRUTURA 

Elétrica 
Hidráulica Geral 

Prevenção contra 
incêndio 

Marcenaria 

Estrutura para depósito 

Estrutura de copa 

Estrutura de sala de 
edição 

Piso! revestimento 

TABELA 4 
	

TABELA 5 
EVENTO 

Organização 
- 

Execução do Serviço 

Administração  

DESMONTAGEM 

Infraestrutura 

Estande 

Limpeza 

Monitoramento 

Programação visual 

Sinalização 

Segurança 

3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

3.1. A contratada deverá prestar todos os serviços contratados de forma segura, g.arantindo 
qualidade e eficiência, desde a montagem do evento, sua realização e desmntagem, 
conforme item 2 deste Termo de Referência. 	 / 

3.2. Deverá fornecer estande em localização premium com piso em área medindo 200m2, na 
localização D90, com metragem de 1 O x 20m, 4 lados abertos, conforme pIajta çJo Anexo 1 
referindo-se a São Paulo". 

MONTAGEM DO ESTANDE 

Iluminação 

Telecomunicação 

Sonorização 

MONTAGEM DA 
PROGRAMAÇÃO 

VISUAL, SINALIZAÇÃO 

Paisagismo 
Cenografia 
Mobiliário 

Impressão Digital 

Sinalização 

Praça Ramos de Azevedo, 254 Centro 1 CEP: 01037-010 1 
São Paulo, SP 1 Fone: (11) 3204-2800 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE TURISMO 

13 Fica a cargo da CONTRATADA o fornecimento de credenciais de serviço, credenciais de 
expositor, credenciais de coexoositor dentre outras que se façam necessárias ao bom-r-  
andamento do evento. 

3.4. Fica a cargo da CONTRATADA quaisquer custos com taxas de pref%ura, eletricidade, 
limpeza, entre outras que se fizerem necessárias. 

3.5. A CONTRATADA deverá também fornecer acesso ao pacote digital de registro (digital 
registration package), o manual online digital, pacote digital premium (digital premium 
package) e registros digitais compartilhados (digital sharer registration). 

3.6. A CONTRATADA deve prover a montagem e desmontagem de toda a infraestrutura do 
estande, com fornecimento de materiais, locação de equipamentos, locação de bens, serviços 
de segurança, limpeza, paisagismo e os demais serviços que se fizerem necessários para a 
realização satisfatória do evento. 

3.7. Dentre os serviços inclusos está também 1 sessão de treinamento para em média 40 
agentes de viagens, com duração de 40 minutos, a ser realizado no período e local do evento. 

3.7.1. A inscrição/ convite a sessão de treinamento deverá ser enviada ao público pela 
CONTRATADA. 

3.7.2 Custos eventuais com locação de sala, divulgação, comunicação visual, som e 
multimidia, envio de convite, etc. ficarão a cargo da CONTRATADA. A Contratante será 
responsável pela realização do treinamento, indicando pessoa para a apresentação. 

4 - DA REDE ELÉTRICA 

4.1. Todas as instalações deverão ser executadas por profissional gabaritado, supervisionado 
por engenheiro competente na área, regida pela Norma ABNT 5410 - Instalações Elétricas. 
Norma ABNT 5419/93 - Aterramento de Estruturas, Norma NBR 5626 e 5648 - Água 
Potável e Norma NBR 5688 E 8160— Esgoto Sanitário. Deverá ser mantida uma equipe de 
manutenção corretiva e preventiva durante todo o evento, chefiada por Engenheiro. 

4.2 Desenvolvimento de estudos em conjunto com a Produção para análise da escolha dos 
equipamentos a serem utilizados, levando-se em conta o custo benefício para cada caso 

4.3. Todos os cabos deverão ser do Tipo PP extra flexíveis párà, 750 V. 
encordoamento classe 4, com isolação em PVC ( ST - 1). conforme as 
Normas NBR 6880 e 6980; a 02, 03 e a 04 condutores identificados por cores nas bitolas de 
2,5 mm2; 4,0 mm"; 6,0 mm7, 10mm7  e 16mm2. A partir desta bitola, se houverla necessidade. 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro l CEP: 01037-010 1 
Sio Paulo, SP 1 Fone: (li) 3204-2800 

 

- ---,, 

_____ 



o 

nFLS.GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO  

deverá ser utilizado cabos flexíveis unipolares para 750 V. encordoamento classe 2. isola -CRubrica 

em PVC / A ( 7000), conforme as Normas NBR 6880 E 6148. 

4.4. Todas as extremidades dos cabos devem ser terminadas por conectores machos 

Trifásicos da Steck nas cores Vermelhas ou Azuis, 32 ou 63 ampéres e as conexões 

executadas através de emendas mecânicas da Sindal e revestidas por camadas de fitas de 

Auto - Fusão ( 3 M ou Pirelli): encobertas por fita isolante ( 3M ou Pirelli); de modo a não haver 

a menor possibilidade de contato humano ou Curto Circuito por umidade. 

4.4.1. Os quadros de Distribuições Gerais e Parciais devem ser protegidos contra intempéries 

(IPP 55). dotados de pés autoportantes, com borrachas periféricas da vedação e compostos 

por tomadas Fêmeas trifásicas, bifásicas e monofásicas da Steck de 63 / 32 / 16 ampéres 

conforme cada caso: protegidos por Disjuntores Termomagnéticos Trifâsicos. Bifásicos ou 

Monofásicos, dotados de Bobina diferencial (In = 0,30 ma), nas amperagens devidas; com 

nível de Curto Circuito Assimétrico de 15 KA. 

4.5. A contratada deverá fornecer, em quantidade e qualidade suficientes, os EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individuali) para seus colaboradores. sejam eles fixos ou 

temporários.  

4.6. É obrigação da contratada a confecção de Mapa de Riscos devidamente assinado por 

Engenheiro de Segurança que deverá provar seu vinculo com a Organizadora do Evento e 

estar presente no local dos serviços desde a montagem até a desmontagem. 

5 - DA SONORIZAÇÃO 

Todos os sistemas de som deverão conter quantidades de cabos e acessórios para o bom 
funcionamento dos mesmos. 

6 - DA INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

A empresa responsável deverá apresentar ART e Engenheiro Responsável. 

7 - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Após a realização do evento a Secretaria de Turismo atestará a execução dos serviços 

em conformidade com as especificações técnicas desde Termo de Referência. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

81. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes nete Termo de 

Referência- 

8.2 Cumprir fielmente com o cronograma de montagem constante neste Termo de Referência. 

sujeito a aplicação de multa no caso do descumprimento: 
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8.3 Submeter a Secretaria de Turismo todos os serviços subcontratados para devida 

aprovação, no prazo minimo de 72h antes do inicio da montagem do evento; 

8.4 Entregar o evento montado até às 18h do dia 0110412019; 

8.5 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades 

especificas: 

8.6 Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, 

previstos na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciá rios, fiscais e 

comerciais vez com que os seus funcionários não manterão nenhum vinculo empregatício 

com a Secretaria de Turismo, no penado em que viger o contrato; 

8.7 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações que se fizerem necessárias, 

constantes na legislação especifica de acidente de trabalho, quando em ocorrência da 

espécie forem vitimas os seus contratados, empregados ou por ele causados a terceiros no 

desempenho e nos horários da prestação dos serviços; 

8.7.1 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE 
pelos acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a execução dos 
serviços objeto do contrato: 

8.8. Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 

coordenar os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA; 

8.9 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na 
execução dos serviços 

8.10 Responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes da não prestação total ou parcial 

dos serviços especificados neste Contrato, bem como qualquer,  dano causado por seus 

empregados ou contratados, 

8.11 Manter em perfeitas condições de utilização, durante todo o evento, os espaços físicos 

mobiliários, equipamentos e outros que porventura sejam utilizados, devendo ainda garantir a 

imediata substituição de qualquer item constante do Termo de Referência que apresente 

defeito: 

8.12 Responsabilizar-se por todos os equipamentos disponibilizados para a realização do 

evento. 

8.13 Quando em serviço, diligenciar os seus funcionários no sentido de mantê-los 

devidamente uniformizados e identificados 

8.14 Providenciar o alinho imediato das deficiências assinaladas pelo gestor do contrato, 

quanto à execução dos serviços a serem contratados: 	 .- 

8.15 Sustentar. durante toda a vigência o satisfatório e fiel cumprimento do) contrato a ser 

assinado, respeitando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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8.16 Os funcionários da contratada serão, ainda, instruidos quanto à necessidade de acatar 

orientações da pessoa designada pela CONTRATANTE relativas à execução do serviço. 

atendendo de imediato as solicitações quanto às substituições da mão de obra considerada 

inadequada ou inapta para a prestação dos serviços; 

817 A CONTRATADA tem a obrigação de fornecer aos seus funci'onários todos os 

equipamentos de proteção que se fizerem necessários para o fiel cumprimento da tarefa, em 

quantidade suficiente e de acordo com as norma de segurança do trabalho, em especial 

qualquer Equipamento de Proteção Especial - EPI, necessário para o bom desempenho do 

serviço: 

8.18 O credenciarnento e acessos ao evento deverão ser fornecidas pela CONTRATADA. 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Comunicar formal e informalmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução do serviço: 

9.2 Efetuar o pagamento á CONTRATADA na forma convencionada neste Termo de 

Referência 

9.3 Proporcionar todas as facilidades legais para que a CONTRATADA possa desempen6r 

seus serviços dentro das normas estabelecidas neste termo; 

9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio dos servidores designados 
nos termos do Art. 67 da Lei 8 666/93. 

9.5 Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA 

9.6 Adimplir todos os compromissos financeiros assumidos formalmente com a 

CONTRATADA, efetuando o pagamento da fatura apresentada nela mesma, dentro dos 

prazos preestabelecidos em contrato: 

9.7 Notificar, por escrito, â CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 

excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 

confirmados, por escrito, no prazo de 12 (doze) horas úteis: 

9.8 Fornecer e colocar ã disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

legais que se fizerem necessários à execução dos serviços: 

9.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre reclamações, 

advertências. multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsaoilidade. 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado após a realização satisfatória dos serviçs, mediante 

apresentação nota fiscal/fatura válida, que deverá ser apresentada no priiieiro dia útil 

subseqüente ao da realização dos serviços, de acordo corn a demMa, efetivamente 
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executada, após a fatura ser aceita e atestada pelo servidor e após comprovação de regular 

situação junto ao CADIN - ESTADUAL. 

10.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento definitivo dos serviços, mediante emissão de nota fiscal regular pela contratada, 

a qual será devidamente atestada pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução contratual 

11. DO PRAZO DE VIGENCIA 

ii 1 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 01 de abril 
de 2019 a 03 de junho de 2019. 

12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

12.1 A fiscalização dos serviços será exercida pela 000rdenadoria de Turismo, ou servidor 

designado pela Administração, que terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA 

sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução do 

contrato, nos termos do art. 67, parágrafo 10. da Lei n°. 8.666/93; 

12.2 A Secretaria de Turismo fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento fiel das especificações técnicas, podendo rejeitá-las, no todo ou em parte 

quando estiverem em desacordo com as condições estabelecidas nesse Termo de 
Referência; 

12.3 Além das atribuições previstas neste termo de referência e na legislação aplicável, 

caberá â Secretaria de Turismo verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas ás 

condições da subcontratação, 

12.4 A fiscalização pela Coordenadoria de Turismo em nada restringe a responsabilidade. 

única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços: 

12.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a Secretaria de Turismo. 

12.6 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação 

formal da Secretaria de Turismo e nos termos da Lei o° 8.666/93, constituirá documento de 

autorização para a execução dos serviços o Contrato assinado; 

12.7 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte. não implicará a dilação do prazo 

de entrega, salvo expressa concordância da Secretaria de Turismo; 

12.8 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus subcontratados 

não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 

contratados, 

12.9 A ausência de comunicação por parte da Secretaria de Turismo, )eferente á 
irregularidade ou falhas não exime a CONTRATADA das responsabilidades 5tterminadas 

neste contrato; 
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1210 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização e gestâo, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando 

o acesso á documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

12.11 A Secretaria de Turismo é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto 
deste contrato, junto ao representante credenciado pela CONTRATADA: 

12 12 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para. se  aceito pela 
Secretaria, representá-la na execução do contrato, que deverá fiscalizar e acompanhara 

execução dos serviços por seus funcionários e outras obrigações pertinentes à contratação 
sem qualquer custo adicional a Secretaria de Turismo 

12.13 Todos os equipamentos, produtos e demais itens a serem utilizados no evento devem 
ter características técnicas de primeira qualidade 

13 - DOS CRITEROS AMBIENTAIS 

Obedecendo ao principio da razoabilidade e dentro dos limites a 'WORLD TRAVEL MARKET 

LATIN AMERICA - WTM 2019" irá utilizar na sua montagem produtos sustentáveis e que 

causem menos impacto no meio ambiente como por exemplo as lâmpadas fluorescentes 

equipamentos de segurança para os colaboradores, coleta seletiva dos detritos, produtos de 

limpeza de menor impacto ambiental conforme especificações e determinações da ANVISA, 

uso de ecobags, dentre outras medidas 

COTUR, aos 27 de março de 2019 

VANILSON FICKERT 

Coordenador de Turismo 

l( 
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ANEXO II 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO 

CONTRATADA: REED EXHIBITIONS ALCANTARA MACHADO 

PROCESSO: 386578/2019 

OBJETO: Contratação de serviços de organização, planejamento e administração de 
estande para participação na World Travei Market 

NOME 

CARGO 

RG 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

EMAIL 

Vinicius Rene Lummertz Silva 

Secretário de Turismo 

524.916 SSP/SC 

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro, São Paulo, SP 

(11)3204-2800 

turismosp.govbr 

Responsável pelo atendimento a requisição de documentos do TCESP 

NOME 

CARGO 

Vanilson Fickert 

Coordenador de Turismo 

RG 
	

19.774.866-1 

ENDEREÇO 
	

Praça Ramos de Azevedo, 254 - Centro, São Paulo, SP 

TELEFONE 
	

(11) 3204-2846 

EMAIL 
	

vfickert@sp.gov.br  

São Paulo, 27/03/2019. 

Vinícius, Rene Lummertz Silva 

Secretário Estado de Turismo 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ORGÃO OU ENTIDADE: SECRETARIA DE TURISMO 

PROCESSO: 386578/2019 

CONTRATO N° 001/2019 

ASSUNTO: Contratação de serviços de organização, planejamento e administração 
de estande para participação na World Travei Market Latin America - WTM 2019. 

Na qualidade de órgão contratante e contratado, respectivamente do 
termo acima identificado e cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do 
Estado, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por cientes e notificados para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual e até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse para nos prazos e nas formas legais 
e regimentais exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estarmos cientes, doravante de que todos os 
despachos e decisões que vierem a serem tomados, relativamente ao aludido 
processo serão publicados no Diário Oficial do Estado, caderno do Poder Legislativo, 
parte Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais. 

São Paulo, 27 de março de 2019. 

Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Estado de Turismo 

Fernn o Fischer Pereira 
Presidente 

Reftxhibitons Alcântara Machado 
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